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Isabella Quirino Almeida

Diretora do ItacurubaPrev
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Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Itacuruba 
ITACURUBAPREV 

 

CNPJ 12.127.391/0001-99 - Av Patriarca Anibal Cantarelli, SN – Itacuruba – PE – 87 3893.1142 

 
 
 

 
Res TCE 26/2015 - Anexo X – Item 11 
RELATÓRIOS DE AUDITORIAS REALIZADAS PELOS CONTROLES INTERNOS  
 
 
 
 

Declaramos, para os devidos fins, que este Instituto de Previdência não foi 
alvo de auditorias realizadas pelos controles internos neste exercício. 
 

Itacuruba, 01 de março de 2016. 
 
 
 
 
 

Isabella Quirino Almeida 
Diretor Presidente 
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Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Itacuruba 
ITACURUBAPREV 

 

CNPJ 12.127.391/0001-99 - Av Patriarca Anibal Cantarelli, SN – Itacuruba – PE – 87 3893.1142 

 
 
 

 
Res TCE 26/2015 - Anexo X – Item 12 
MEDIDAS DE SANEAMENTO DE IRREGULARIDADES APONTADAS EM 

AUDITORIA 
 
 
 
 

Declaramos, para os devidos fins, que este Instituto de Previdência não foi 
alvo de auditorias realizadas pelos controles internos neste exercício. 
 

Itacuruba, 01 de março de 2016. 
 
 
 
 
 

Isabella Quirino Almeida 
Diretor Presidente 
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Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Itacuruba 
ITACURUBAPREV 

  

CNPJ 12.127.391/0001-99 - Av Patriarca Aníbal Cantarelli, SN – Itacuruba – PE – 87 3893.1142 

 
 
 
 

 
Res TCE 26/2015 - Anexo X – Item 13 
TERMO DE CONFERENCIA DE CAIXA 
 
 
 
 
 

Declaramos para os devidos fins que o Instituto Previdenciário do Município 
de não possui numerário disponível em Caixa em 31/12/2015.  

 
O presente vai assinado pela Diretora Presidente e pela Diretora 

Administrativa e Financeira, únicas servidoras do ItacurubaPrev. 
 

Itacuruba, 01 de março de 2016. 
 
 
 
 
 

Isabella Quirino Almeida 
Diretora Presidente 

 
 
 
 

Maria das Dores dos Santos Silva 
Diretora Administrativa e Financeira 
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Totais em R$
CONTA DE MOVIMENTO 17.124-7

205.231,03         

Mais
02 - Valores não creditados pelo Banco:

-                      

03 - Valores debitados pelo Banco e não escriturados 
      pela Contabilidade:

FUNDO DE PREVIDENCIA DE ITACURUBA
CONCILIAÇÃO BANCARIAS

CONCILIAÇÃO DO SALDO BANCÁRIO DE: DEZEMBRO/2015

BANCO: BRASIL 

01 - Saldo bancário em:   31/12/2015

-                      

Menos
04 - Empenhos/Cheques emitidos e não descontados:

-                      

05 - Valores creditados pelo Banco e não escriturados
       pela Contabilidade:

-                      

06 - Saldo contábil do último dia útil do mês: 31/12/2015 205.231,03         
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Totais em R$
CONTA DE MOVIMENTO 17.125-5

-                      

Mais
02 - Valores não creditados pelo Banco:

-                      

03 - Valores debitados pelo Banco e não escriturados 
      pela Contabilidade:

FUNDO DE PREVIDENCIA DE ITACURUBA
CONCILIAÇÃO BANCARIAS

CONCILIAÇÃO DO SALDO BANCÁRIO DE: DEZEMBRO/2015

BANCO: BRASIL 

01 - Saldo bancário em:  31/12/2015

-                      

Menos
04 - Empenhos/Cheques emitidos e não descontados:

-                      

05 - Valores creditados pelo Banco e não escriturados
       pela Contabilidade:

-                      

06 - Saldo contábil do último dia útil do mês: 31/12/2015 -                      
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Totais em R$
CONTA DE APLICAÇÃO 17.125-5

6.317.466,38           

Mais
02 - Valores não creditados pelo Banco:

-                          

03 - Valores debitados pelo Banco e não escriturados 
      pela Contabilidade:

FUNDO DE PREVIDENCIA DE ITACURUBA
CONCILIAÇÃO BANCARIAS

CONCILIAÇÃO DO SALDO BANCÁRIO DE:  DEZEMBRO/2015

BANCO: BRASIL 

01 - Saldo bancário em:  31/12/2015

-                          

Menos
04 - Empenhos/Cheques emitidos e não descontados:

-                          

05 - Valores creditados pelo Banco e não escriturados
       pela Contabilidade:

-                          

06 - Saldo contábil do último dia útil do mês: 31/12/2015 6.317.466,38           

DATA Nº
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Totais em R$
CONTA DE APLICAÇÃO 17.124-7

185.165,90               

Mais
02 - Valores não creditados pelo Banco:

-                            

03 - Valores debitados pelo Banco e não escriturados 
      pela Contabilidade:

FUNDO DE PREVIDENCIA DE ITACURUBA
CONCILIAÇÃO BANCARIAS

CONCILIAÇÃO DO SALDO BANCÁRIO DE: DEZEMBRO/2015

BANCO: BRASIL 

01 - Saldo bancário em:   31/12/2015

-                            

Menos
04 - Empenhos/Cheques emitidos e não descontados:

-                            

05 - Valores creditados pelo Banco e não escriturados
       pela Contabilidade:

-                            

06 - Saldo contábil do último dia útil do mês:  31/12/2015 185.165,90               
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Res TCE 26/2015 - Anexo X – Item 15 
LICITAÇÕES INSTAURADAS 
 
 
 

Apenas 01 (uma) licitação foi realizada para o RPPS Municipal, executada 
pela CPL da Prefeitura Municipal, que se encontra relacionado na 1ª página do 
demonstrativo extraído do Sagres LICON, como pode ser analisado no documento 
a seguir. 
 

Itacuruba, 01 de março de 2016. 
 
 
 
 
 

Isabella Quirino Almeida 
Diretor Presidente 
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Res TCE 26/2015 - Anexo X – Item 16 
CONTRATOS VIGENTES 
 
 
 

Existe 01 (um) contrato vigente, que se encontra relacionado na 2ª página 
do demonstrativo extraído do Sagres LICON, como pode ser analisado no 
documento a seguir. 
 

Itacuruba, 01 de março de 2016. 
 
 
 
 
 

Isabella Quirino Almeida 
Diretor Presidente 
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Res TCE 26/2015 - Anexo X – Item 17 
RELAÇÃO DE CONTRATOS DE GESTÃO FIRMADOS NO EXERCÍCIO. 
 
 
 
 
 
 

Declaro para os devidos fins que, não houve nenhum contrato de gestão firmado 
no exercício de 2015. 
 

Itacuruba, 01 de março de 2016. 
 
 
 
 
 
 

Isabella Quirino Almeida 
Diretora Presidente 
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Res TCE 26/2015 - Anexo X – Item 18 
RELAÇÃO DOS TERMOS DE PARCERIA FIRMADOS NO EXERCÍCIO. 
 
 
 
 

Declaramos para os devidos fins que este Instituto de Previdência, não firmou 
termo de parceria com OSCIP no exercício de 2015. 
 

Itacuruba, 01 de março de 2016. 
 
 
 
 

Isabella Quirino Almeida 
Diretora Presidente 
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Res TCE 26/2015 - Anexo X – Item 19 
DEMONSTRATIVO REFERENTE ÀS TOMADAS DE CONTAS ESPECIAIS  
 
 
 

Declaramos para os devidos fins que o Instituto de Previdência do 
Município não foi objeto de Tomada de Contas Especial no Exercício de 2015.  
 
 

Itacuruba, 01 de março de 2016. 
 
 
 
 
 

Isabella Quirino Almeida 
Diretor Presidente 
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RESOLUÇÃO TCE Nº 026/2015 
 

MUNICÍPIO DE ITACURUBA, EXERCÍCIO DE 2015. 
 

ANEXO XI 
 

DEMONSTRATIVO DE RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES 
PREVIDENCIÁRIAS AO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 RPPS 
 
Alíquotas de contribuição, previstas na lei municipal n.º 010, de 14/12/2009. 
Servidores Ativos:                                       11% 
Inativos e Pensionistas:                                11% 
Órgão ou Entidade (contribuição "normal"):  13% 
Órgão ou Entidade (contribuição adicional/compromisso especial):  0% 
Data de repasse das contribuições à Unidade Gestora do RPPS (previsão legal): dia 10 
 
- CONTRIBUIÇÃO DOS SERVIDORES ATIVOS, INATIVOS E PENSIONISTAS (RPPS) - ANEXO XI-A 

BASE DE CÁLCULO 
RETIDA CONTABILIZADA 

BENEFÍCIOS 
PAGOS 

DIRETAMENTE 
(1) 

RECOLHIDA DATA DO 
VENCIMENTO5 

DATA DO 
REPASSE 

COMPETÊNCIA VALOR1 

Janeiro (1) 
462.485,92  50.873,45  50.873,45  -   51.403,77  10/02/2015 

11/02/2015 

20/02/2015 

25/02/2015 

30/03/2015 

Fevereiro (1) 
470.626,79  51.768,95  51.768,95  -   51.768,48  10/03/2015 10/03/2015 

25/03/2015 

Março 
505.895,05  55.648,46  55.648,46  -   56.800,95  10/04/2015 23/04/3015 

29/04/2015 

Abril 
537.380,07  59.111,81  59.111,81  -   60.287,50  10/05/2015 14/05/2015 

27/05/2015 

Maio 
534.506,89  58.795,76  58.795,76  -   59.402,46  10/06/2015 

10/06/2015 

25/06/2015 

30/06/2015 

01/07/2015 

Junho 
507.717,84  55.848,96  55.848,96  -   56.958,04  10/07/2015 

22/07/2015 

29/07/2015 

30/07/2015 

31/07/2015 

Julho 
509.559,96  56.051,60  56.051,60  -   57.164,96  10/08/2015 

26/08/2015 

Agosto 
509.877,62  56.086,54  56.086,54  -   57.200,35  10/09/2015 24/09/2015 

30/09/2015 

Setembro 
510.904,69  56.199,52  56.199,52  -   55.998,92  10/10/2015 

30/10/2015 

Outubro 
475.162,24  52.267,85  52.267,85  -   50.116,76  10/11/2015 

30/11/2015 

Novembro 
476.063,48  52.366,98  52.366,98  -   53.408,37  10/12/2015 

30/12/2015 

Dezembro 
482.867,36  53.115,41  53.115,41  -   54.171,69  10/01/2016 27/01/2016 

29/01/2016 

13.º Salário 
475.457,15  52.300,29  52.300,29  -   53.345,86  10/01/2016 27/01/2016 

29/01/2016 

TOTAL 
6.458.505,06  710.435,56     710.435,56  -    718.028,11  

  
Não há contribuição de Inativos e Pensionistas, por não atingirem o limite mínimo de contribuição. 
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- CONTRIBUIÇÃO NORMAL DO ORGÃO/ENTIDADE (RPPS) -ANEXO XI-B 

BASE DE CÁLCULO 
DEVIDA CONTABILIZADA 

BENEFÍCIOS 
PAGOS 

DIRETAMENTE 
(1) 

RECOLHIDA 
DATA DO 

VENCIMENTO5 
DATA DO 
REPASSE 

COMPETÊNCIA VALOR1 

Janeiro (1) 
462.485,92  60.123,17  60.123,17  1.179,00  60.749,91  10/02/2015 

11/02/2015 

20/02/2015 

25/02/2015 

30/03/2015 

Fevereiro (1) 
470.626,79   61.181,48      61.181,48   1.179,00      61.180,94  10/03/2015 10/03/2015 

25/03/2015 

Março 
505.895,05   65.766,36      65.766,36              -       67.128,40  10/04/2015 23/04/3015 

29/04/2015 

Abril 
537.380,07   69.859,41      69.859,41  655,00      71.248,87  10/05/2015 14/05/2015 

27/05/2015 

Maio 
534.506,89   69.485,90      69.485,90   681,20      70.202,91  10/06/2015 

10/06/2015 

25/06/2015 

30/06/2015 

01/07/2015 

Junho 
507.717,84   66.003,32      66.003,32    812,20      67.314,05  10/07/2015 

22/07/2015 

29/07/2015 

30/07/2015 

31/07/2015 

Julho 
509.559,96   66.242,79     66.242,79  786,00      67.558,60  10/08/2015 

26/08/2015 

Agosto 
509.877,62   66.284,09      66.284,09  759,80      67.600,42  10/09/2015 24/09/2015 

30/09/2015 

Setembro 
510.904,69   66.417,61      66.417,61  2.873,80      66.180,54  10/10/2015 

30/10/2015 

Outubro 
475.162,24   61.771,09      61.771,09  6.210,46      59.228,90  10/11/2015 

30/11/2015 

Novembro 
476.063,48   61.888,25      61.888,25  6.246,66      63.118,99  10/12/2015 

30/12/2015 

Dezembro 
482.867,36   62.772,76      62.772,76  5.447,78      64.021,09  10/01/2016 27/01/2016 

29/01/2016 

13.º Salário 
475.457,15  61.809,43     61.809,43 -     63.045,11 10/01/2016 27/01/2016 

29/01/2016 

TOTAL 
6.458.505,06  839.605,66  839.605,66  26.830,90  848.578,74  

  
Não há contribuição de Inativos e Pensionistas, por não atingirem o limite mínimo de contribuição. 

 
Declaramos para os devidos fins que a Prefeitura Municipal não possui no exercício de 2015, 

quanto ao RPPS, informações/existência acerca de: 

- COMPROMISSO ESPECIAL DE CONTRIBUIÇÃO DO ÓRGÃO/ENTIDADE - ANEXO XI-C 

- COBERTURA DE INSUFICIENCIA FINANCEIRA EVENTUAL - ANEXO XI-D  
 
Itacuruba, 01 de março de 2016. 

 
 
 

Isabella Quirino Almeida 
Diretora Presidente 
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Res TCE 26/2015 - Anexo X – Item 21 
Anexo VI - CONTRIBUIÇÕES AO INSS. 
 
 

 
 
Declaramos para os devidos fins que, o Instituto de Previdência do Município, em 

2015, não possui quadro próprio de pessoal, vinculado ao RGPS/INSS. 
 
 

Itacuruba, 01 de março de 2016. 
 
 
 
 

Isabella Quirino Almeida 
Diretora Presidente 
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Res TCE 26/2015 - Anexo X – Item 22

MAPA DE OBRAS

Declaramos para os devidos fins que o Instituto de Previdência do Município não promoveu obras ou 
serviços de engenharia no Exercício de 2015.

Itacuruba, 29 de março de 2016.

 

Isabella Quirino Almeida

Diretor Presidente
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Res TCE 26/2015 - Anexo X – Item 23 
DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE FUNDOS ESPECIAIS E PARTICIPAÇÃO 
EM SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. 
 
 

 
 
Declaramos, para os devidos fins, que não há participação deste Instituto 

em fundos especiais ou participação em qualquer sociedade de economia mista, 
empresas públicas, fundações, autarquias, ou consórcios municipais, no exercício 
de 2015. 
 

Itacuruba, 01 de março de 2016. 
 
 
 
 
 

Isabella Quirino Almeida 
Diretor Presidente 
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Res TCE 26/2015 - Anexo X – Item 25 
Alocação de Recursos do RPPS 
 
 
 

ANEXO V 
 

DEMONSTRATIVO DE CUMPRIMENTO DOS LIMITES DE ALOCAÇÃO DOS 
RECURSOS EM MOEDA CORRENTE DO REGIME PRÓPRIO DE 

PREVIDÊNCIA, POR SEGMENTO DE APLICAÇÃO 
 
 
 

Segmento 
de 

Aplicação 

Tipo de 
Investimento 

Limite estabelecido 
pelo Conselho 

Monetário Nacional (CMN) 
Valor 

Aplicado 
(R$) 

Percentual 
Aplicado 

Base Legal Percentual 

Renda Fixa 

 
Cotas de Fundo 
de Investimento 
Previdenciário - 
BB RPPS RF 

Conservad 
 

Res CMN 
3922,  

25/11/2011 – 
Art 7º,I, ’a’ 

100% 6.502.632,28 100% 

 
Itacuruba, 01 de março de 2016. 

 
 
 
 
 

Isabella Quirino Almeida 
Diretora Presidente 
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Res TCE 26/2015 - Anexo X – Item 26 
REMUNERAÇÃO DOS SEGURADOS DO RPPS NO EXERCÍCIO DE 2014. 
 
 
 
 

2014 ATIVOS APOSENTADORIAS PENSÕES TOTAL 

Janeiro 781.439,96 6.013,00 1.270,42 788.723,38 
Fevereiro 831.108,72 6.013,00 1.270,42 838.392,14 
Março 864.569,42 6.013,00 1.270,42 871.852,84 
Abril 861.548,18 6.013,00 1.270,42 868.831,60 
Maio 876.269,08 6.013,00 1.270,42 883.552,50 
Junho 882.898,44 9.136,50 1.270,42 893.305,36 
Julho 880.406,79 9.136,50 1.270,42 890.813,71 
Agosto 874.610,35 15.895,20 1.270,42 891.775,97 
Setembro 880.007,73 15.895,20 1.270,42 897.173,35 
Outubro 880.391,07 15.895,20 1.270,42 897.556,69 
Novembro 850.726,10 15.895,20 1.270,42 867.891,72 
Dezembro 865.351,60 15.895,20 1.270,42 882.517,22 
13º 524.382,15 10.651,16 1.270,42 536.303,73 

  

 
11.008.690,21 

  

 
 

Itacuruba, 01 de março de 2016. 
 
 
 
 

Isabella Quirino Almeida 
Diretora Presidente 
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Res TCE 26/2015 - Anexo I – Item 27 
TERMO DE ACORDO DE PAGAMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 
EM ATRASO. 
 
 
 
 

Nas páginas a seguir, apresentamos o TCD CADPREV Nº 00154/2013, que 
sanou o débito das competências 07 a 13º de 2012. 

 
 
Itacuruba, 01 de março de 2016. 

 
 
 
 
 
 

Isabella Quirino Almeida 
Diretora Presidente 
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Res TCE 26/2015 - Anexo X – Item 28 
Recenseamento Previdenciário 
 
 
 
 
 

Declaramos para os devidos fins que o ultimo recenseamento 
previdenciário promovido pelo Município, foi executado no exercício de 2015.  
 
 

Itacuruba, 01 de março de 2016. 
 
 
 
 

 
 

Isabella Quirino Almeida 
Diretora Presidente 
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1. Introdução:  

 

A Avaliação Atuarial periódica de um Plano de Benefícios de Regime Próprio de 

Previdência Social, além de ser uma exigência legal, prevista na Lei nº. 9.717/98 e Portaria MPS 

nº. 204/08, é essencial para a organização e revisão dos planos de custeio e de benefícios, no 

sentido de manter ou atingir o equilíbrio financeiro e atuarial. 

 
Neste estudo o plano de custeio em vigor será analisado de forma a atestar a 

viabilidade de sua manutenção e, caso esteja em desequilíbrio, um ou mais planos de custeio 

serão discutidos e propostos, de forma a promover o equilíbrio de longo prazo do plano, sem 

desequilibrar as contas no curto e médio prazos. 

 

2.  Bases Utilizadas na Elaboração da Avaliação Atuarial 
 

2.1. Bases Legais  
 

· Constituição Federal (alterações introduzidas pelas Emendas Constitucionais nºs 

20, 41 e 47, publicadas em 16 de dezembro de 1998, 31 de dezembro de 2003 e 

06 de julho de 2005, respectivamente);  
 

· Lei nº. 9.717, publicada em 28 de novembro de 1998;  
 

· Lei nº. 10.887, publicada em 21 de junho de 2004;  
 

· Portaria MPS nº. 204, publicada em 11 de julho de 2008;  
 

· Portaria MPS nº. 402, publicada em 11 de dezembro de 2008;  
 

· Portaria MPS nº. 403, publicada em 11 de dezembro de 2008; 
 

· Leis Municipais nº.10/2009 E 02/2013 
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2.2. Bases Técnicas 
 

A Base Técnica Atuarial é composta por todas as premissas, hipóteses e técnicas 

matemáticas, dentre outras, que norteiam o cálculo da Reserva Matemática de Benefícios 

Concedidos (RMBC), da Reserva Matemática de Benefícios a Conceder (RMBAC), do Custo Normal 

(CN) e do Custo Suplementar (CS) do Plano de Benefícios Previdenciário. Foram consideradas 

neste estudo as bases técnicas que entendemos serem aderentes às características da massa de 

participantes: 

 
 

Quadro 1:  Premissas utilizadas no cálculo atuarial 
 
 Premissa Utilizado 

 Taxa de Juros Real1 6,00% a.a. 

 Taxa de Inflação 6,22% a.a. 

 Taxa de Crescimento Salarial Real2 1,00% a.a. 

 Taxa de Crescimento de Benefícios Real 1,00% a.a. 

 Taxa de Rotatividade3 1,00% a.a. 

 Taxa de Despesas Administrativas4 2,00% a.a. 

 Novos Entrados5 Sim 

 Compensação Previdenciária Sim 
 Elaboração: Atuário  

1 De acordo com o Parágrafo Único do Artigo 9º da Portaria MPS nº. 403/08, a taxa de juros real do cálculo atuarial não poderá 
exceder a 6% ao ano. Utilizamos a taxa de juros real sugerida para as EFPP.  
2 De acordo com o Artigo 8º da Portaria MPS nº. 403/ 08, o crescimento salarial real apurado deverá apresentar uma elevação 
mínima de 1% ao ano.   

3 Conforme o estabelecido no §1º do Artigo 7º da Portaria MPS nº. 403/08, a taxa de rotatividade máxima permitida é de 1% ao 
ano.   

4 Apesar de o Artigo 15 da Portaria MPS nº. 402, de 11.12.2008, constar que a taxa de administração não poderá exceder a dois 
pontos percentuais do valor total da remuneração, proventos e pensões dos segurados vinculados ao regime próprio de 
previdência social, relativamente ao exercício financeiro anterior, consideramos que a despesa administrativa será de 2,00% 
apenas sobre o total das remunerações.   

5 Hipótese de comportamento da contratação de novos servidores apenas por concurso público.  

 

Quadro 2:  Tábuas Biométricas utilizadas em função do evento gerador 
 
 Evento Gerador Tábua 

 Mortalidade Geral6 IBGE 2012 

 Sobrevivência IBGE-2012 

 Entrada em Invalidez ALVARO VINDAS 

 Mortalidade de Inválidos IBGE-2012 
 Elaboração: Atuário  

Conforme caput do Artigo 6º e seu Inciso I, ambos, da Portaria MPS n.º 403/08, poderão ser utilizadas no cálculo atuarial  
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Quaisquer tábuas, desde que não indiquem obrigações  Inferiores às estabelecidas pela tábua atual de mortalidade gerada pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE.  

2.3. Base de Dados 
 

A base de dados utilizada nesta avaliação contém informações dos servidores 

ativos e aposentados do Município de  ITACURUBA – PE , bem como dos dependentes destes 

servidores e, ainda, as informações cadastrais dos pensionistas. 
 

· Data-base dos dados: 30/dez/ 2014; e  
 

· Data da avaliação:30/11/2015. 
 
 

3. Base de Dados Cadastrais 
 
 

Para elaboração deste relatório foram utilizados os dados cadastrais individuais dos 

servidores ativos de cargo efetivo do município inscritos no RPPS, dos aposentados e 

pensionistas fornecidos pelo ente, os quais, após a realização dos testes apropriados e das 

correções identificadas como necessárias, foram consideradas suficientemente completos para 

execução dos cálculos. A análise efetuada por nós na base cadastral objetiva a identificação e a 

correção de eventuais distorções, não se inferindo nessa análise a garantia de que a totalidade 

delas tenham sido detectadas e sanadas, permanecendo com o gestor do plano a 

responsabilidade por eventuais imprecisões remanescentes  

 
 

Gráfico 1 : Distribuição da população ativa por sexo  
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3.1 - Distribuição da População por Segmento 

 
A população analisada, em termos quantitativos, está distribuída da seguinte forma: 
 

Quadro 3 : Quantitativo da População Estudada por Segmento 
 

ATIVOS INATIVOS  PENSIONISTAS  TOTAL 

                           295  6 2                            303  
                           Fonte: Banco de dados disponibilizado pelo Município. 

Já o contingente populacional para cada um dos segmentos analisados apresentou 

a seguinte distribuição: 

 

Gráfico 2 : DISTRIBUIÇÃO DA POPULAÇÃO ESTUDADA POR SEGMENTO 

 

Analisando a composição da população de servidores do Município de CALÇADO – 

PE , verifica-se que o total de aposentados e pensionistas representa uma parcela de 3,00% do 

grupo. Esta distribuição aponta para uma proporção de 1,03 servidores ativos para cada 

servidor aposentado ou dependente em gozo de benefício. 

É importante considerar que, à medida que o tempo passa, o número de 

participantes em gozo de benefício aumenta, alterando, significativamente, a proporção entre 

participantes ativos, aposentados e pensionistas, podendo chegar à equiparação. 
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Quadro 4 : Proporção entre Servidores Ativos, Aposentados e Pensionistas 

 

ATIVOS INATIVOS  PENSIONISTAS  PROPORÇÃO 

97% 1,98% 0,66% 1,03 
                           Fonte: Banco de dados disponibilizado pelo Município. 

3.2. Composição da Despesa com Pessoal por Segmento 
 

Os gastos com pessoal por segmento estão representa dos conforme a seguinte 

composição: 

Gráfico 3: Composição da Despesa com Pessoal por Segmento 

 
             Obs.: A despesa apresentada representa apenas os gastos com remuneração e proventos de servidores                
             Fonte: Banco de dados disponibilizado pelo Município. 

 

Considerando as informações descritas no quadro anterior, verifica-se que a 

despesa atual com pagamento de benefícios previdenciários do Município de ITACURUBA – PE 

representa 3,39% do total da folha de pessoal e 3,51% da folha de pagamento dos servidores 

ativos, conforme demonstrado no quadro abaixo: 

 

Discriminação Folha Mensal Quantidade Remuneração Média 

Servidores Ativos  R$                488.923,08  295  R$                             1.657,37  

Servidores Aposentados  R$                  15.895,20  6  R$                             2.649,20  

Pensionistas  R$                     1.270,42  2  R$                                 635,21  

Total  R$                506.088,70  303  R$                             1.670,26  
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Quadro 5:  Receita Mensal de Contribuição por Segmento 
 

Discriminação Base de Cálculo 
Valor da Base de 

Cálculo 
Percentual de 
Contribuição 

Receita 

Servidores Ativos Folha de salários R$ 488.923,08 11,00% R$ 53.781,54 

Servidores Aposentados 
Valor que excede teto do 
INSS - Inativos 

R$ 0,00 11,00% R$ 0,00 

Pensionistas 
Valor que excede teto do 
INSS - Pensionistas 

R$ 0,00 11,00% R$ 0,00 

Município - Custo Normal 
Folha de salários e valor 
que excede teto do INSS 

R$ 488.923,08 8,52% R$ 41.656,25 

Município - Custo Suplementar Folha de salários R$ 488.923,08 2,48% R$ 12.125,29 

Total Receita de Contribuição     , R$ 107.563,08 

Município - Tx de Administração 
Folha de salários e valor 
que excede teto do INSS 

R$ 488.923,08 2,00% R$ 9.778,46 

Total de Receita 
Folha de salários e valor 
que excede teto do INSS 

    R$ 117.341,54 

Fonte: Banco de dados disponibilizado pelo Município. 
 

Quadro 6:  Resultado Financeiro 

Discriminação Total 

Receita de contribuição R$ 117.341,54 

Receita do Parcelamento R$ 6.800,99 

Total da Receita R$ 124.142,53 

Total de despesa previdenciária 
Aposentadorias e Pensões R$ 17.165,62 

R$ 17.918,54 
Auxílios (*) R$ 752,92 

Resultado (receitas - despesas) R$ 106.223,99 

Resultado sobre folha salarial 21,73% 

Resultado sobre arrecadação 85,57% 

 

Desse modo, considerando uma arrecadação de R$124.142,53, e considerando-se 

aportes de capital verifica-se a existência de um saldo financeiro positivo da ordem 85,57 % da 

folha de salários dos servidores ativos. 
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Conforme disposto no art. 1º da EC nº. 41/03 que modifica o § 1º do art. 149 da 

Constituição Federal, a contribuição do Governo Município não poderá ser, nem inferior ao valor 

da contribuição do segurado, nem superior ao dobro dessa contribuição. Dessa forma, a 

contribuição patronal está de acordo com o citado dispositivo legal da legislação previdenciária. 

As contribuições dos servidores ativos também estão de acordo com a Lei nº. 10.887, publicada 

em 21 de junho de 2004. 

 
 

Para o beneficiário portador de doença incapacitante, a contribuição previdenciária 

incidirá somente sobre a parcela de proventos de aposentadoria e pensão que superem duas 

vezes o limite máximo estabelecido pelo INSS. 

 

3.3. Estatísticas gerais dos servidores ativos, aposentados e pensionistas  
 
 

Quadro 7:  Servidores Ativos 

item Feminino Masculino Total 

Nº de Servidores  213 82 295 

Idade Média                               39,53                  39,37  39,48 

Tempo de Serviço Anterior ( estimado )                               16,06                  15,94  16,03 

Tempo de Serviço Público                                 6,55                    5,90  6,37 

Tempo de Serviço Total                               19,53  19,53 19,48 

Diferimento Médio(*) -                              2,12                  13,16  5,52 

Remuneraçao Média ( R$ )  R$                  1.699,22   R$    1.548,64   R$    1.657,37  
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Quadro 8 : Aposentados e Pensionistas 

Tipo de Aposentadoria   Homens Mulheres Total 

Tempo de Contribuição 

Nº Servidores 1,00 3,00 4,00 

Idade Média 70,00 58,33 64,17 

Valor Beneficio Médio ( R$) 3.123,50 2.004,33 2.563,92 

Aposentadoria por Idade 

Nº Servidores 0,00 0,00 0,00 

Idade Média 0,00 0,00 0,00 

Valor Beneficio Médio ( R$) 0,00 0,00 0,00 

Compulsória 

Nº Servidores 1,00 1,00 2,00 

Idade Média 74,00 74,00 74,00 

Valor Beneficio Médio ( R$) 3.379,35 3.379,35 3.379,35 

Invalidez 

Nº Servidores 0,00 0,00 0,00 

Idade Média 0,00 0,00 0,00 

Valor Beneficio Médio ( R$) 0,00 0,00 0,00 

Pensionistas 

Nº Servidores 0,00 2,00 2,00 

Idade Média 0,00 25,00 25,00 

Valor Beneficio Médio ( R$) 0,00 635,21 635,21 

 

 

4.  Descrição dos Benefícios do Plano Previdenciário 
 

Para fins de apuração do custo previdenciário desta avaliação atuarial, foram 

considerados os benefícios previdenciários descritos abaixo, que são previstos na legislação 

federal: 
 

· Pensão por Morte;  
 

· Aposentadorias: compulsória e voluntária por tempo de contribuição e por idade;  
 

· Aposentadoria por Invalidez;  
 

· Auxílio-Doença;  
 

· Auxílio-Reclusão;  
 

· Salário-Maternidade; e  
 

· Salário-Família.  
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A partir da data de vinculação ao RPPS, o servidor está sujeito a possibilidade de se 

desligar do plano por exoneração, morte ou aposentadoria voluntária, compulsória ou por 

invalidez. Em caso de morte em gozo de aposentadoria, há ainda a possibilidade de reversão do 

benefício e m pensão. O esquema a seguir ilustra esta evolução ao longo do tempo. 

 

 
 

Gráfico 4:Benefícios Previdenciários 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Fonte: Adaptado de Fontoura, 2002.  
Elaboração: Atuário 
 
 
 
 

· y: ingresso no RPPS;  
 

· d: a morte do servidor ativo  
 

· i: entrada em invalidez do servidor ativo;  
 

· di: a morte do aposentado por invalidez;  
 

· a: idade de elegibilidade do servidor ativo ao benefício de Aposentadoria 

Voluntária e Compulsória;  
 

· da: morte do aposentado voluntário ou compulsório;  
 

· w: extinção do benefício.  
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A morte do servidor ativo gera ao Regime a obrigação de pagar o benefício de pensão 

vitalícia ou temporária aos dependentes, no caso do servidor ser casado e/ou possuir 

dependentes. Já a entrada em estado de invalidez ocasiona obrigatoriamente o pagamento do 

benefício de aposentadoria por invalidez ao próprio servidor inválido durante a sua sobrevida. 

Caso o aposentado por invalidez venha a falecer, deixará aos seus dependentes (caso os tenha) o 

direito de receber a pensão dela decorrente, conforme as regras que regem o Plano. Estes 

benefícios são conhecidos como benefícios de risco, uma vez que sua concessão é aleatória e 

involuntária. 
 

Caso o servidor percorra toda a extensão da fase laborativa, vivo e válido, tornar-se-á 

elegível ao benefício de aposentadoria voluntária ou compulsória. Estes benefícios são 

conhecidos como benefícios programados, uma vez que suas concessões são previsíveis e 

voluntárias. O servido r receberá, a partir de então, sua renda de inatividade até o seu 

falecimento. Assim como no benefício de invalidez, há a possibilidade de reversão do benefício 

de aposentadoria em pensão aos dependentes legais. 

 

5.  Patrimônio do Plano 
 

O Patrimônio efetivamente constituído pelo RPPS (Ativo do Plano) é o valor utilizado 

para fazer face às Reservas Matemáticas calculadas (Passivo do Plano) e determinará se o Plano 

de Benefícios Previdenciário está equilibrado, deficitário ou superavitário. Esse patrimônio pode 

ser composto por bens, direitos e ativos financeiros. Esses ativos financeiros, conforme disposto 

no art.2º da Resolução CMN nº 3.922/2010, podem estar segmentados em Renda Fixa, Renda 

Variável e Imóveis (Fundos Imobiliários). O quadro a seguir apresenta o valor do patrimônio do 

RPPS e sua respectiva data de apuração. 

 
 

Quadro 9:   Patrimônio constituído pelo RPPS 

Créditos a Receber ( Parcelamento Negociado ) Valor Data da Apuração 

Bens imóveis  R$                                           -    31/12/2014 

Créditos a Receber ( Parcelamento Negociado )  R$                                           -    31/12/2014 

Aplicações  R$                     5.092.301,13  31/12/2014 

Total  R$                     5.092.301,13  31/12/2014 
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6.  Custo Previdenciário 

 
Para apuração do Custo Previdenciário do Plano, são utilizados regimes financeiros 

definidos em função das características de cada benefício previdenciário. 
 

Entende-se como Regime Financeiro o modelo de financiamento adotado pelo 

atuário para estabelecer o nível e as épocas d e realização das contribuições necessárias para 

cobertura dos benefícios assegurados pelo Plano. São três os regimes financeiros atuariais: 

Capitalização (CAP), Repartição de Capitais de Cobertura (RCC) e Repartição Simples (RS). Eles 

distinguem-se entre si, basicamente, pelo período de contribuição, pelo benefício para o qual é 

mais indicado e pelo nível de formação de reservas financeiras. 
 

No Regime Financeiro de Capitalização, o custo total do fluxo de pagamentos 

futuros do benefício é financiado durante a fase laborativa do servidor, o que ocasiona a 

formação de reserva financeira durante todo este período. Esse Regime gera alto ganho 

financeiro devido à rentabilidade dos recursos acumulados, resultando na redução do custo 

previdenciário a ser rateado entre ente público e servidores. A sua aplicação é indicada para o 

cálculo do custo dos benefícios de aposentadorias compulsória e voluntária, pois são pagos por 

longo período à maioria dos servidores, o que os torna os mais caros do plano. 

 
No Regime Financeiro de Repartição de Capitais de Cobertura, o custo de toda a 

série de pagamentos do benefício previdenciário é coberto por um capital formado no 

momento de sua concessão. Assim, o ganho financeiro decorrente da aplicação do capital 

garantidor só ocorre na fase de pagamento do benefício. A adoção do RCC é indicada para o 

cálculo dos benefícios de risco – renda continuada de invalidez e pensão por morte do servidor 

ativo -, v isto que possuem alto custo, porém, pagos apenas nos casos específicos de 

interrupção do período laborativo por morte ou invalidez. 
 

No Regime Financeiro de Repartição Simples, pressupõe-se o casamento de receitas 

e despesas por um curto período, em geral um ano. Desta forma, o saldo e o ganho financeiros 

são relativamente baixos. Sua utilização é indicada para o financiamento dos auxílios, que 

geralmente são benefícios de baixo valor pagos em cota única ou por curto período aos 

participantes que reúnem os requisitos para seu recebimento. 

 

O artigo 4º da Portaria MPS nº 403/2008 regula a aplicação de cada um dos Regimes 

Financeiros em função da sua adequabilidade a cada tipo de benefício previdenciário. 
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O quadro abaixo resume as principais características dos Regimes 
 

Financeiros. 
Quadro 10: Características dos Regimes Financeiros  

 

Características Capitalização 
Repartição de Capitais de 

Cobertura 
Repartição Simples 

Benefícios para os quais são 
indicados  

Rendas programadas e 
continuadas - Aposentadorias 
voluntárias, compulsórias e de 

invalidez. Reversão de 
aposentadorias em Pensão por 

morte 

 Pensão por morte do 
servidor ativo 

Benefícios de baixo valor 
pagos por curto espaço 

de tempo - auxílios 

Período de formação do 
capital garantidor  

Toda a fase laborativa do 
servidor 

No momento da 
concessão do benefício 

No momento da 
concessão do benefício 

Formação de reserva 
financeira 

Sim Sim Não 

Receita de rentabilidade 
financeira  

Na fase de constituição da 
reserva e na fase do 

pagamento do benefício 

Na fase do pagamento do 
benefício 

Não há 

Elaboração: Atuario 
 
A seguir, descrevemos os benefícios previdenciários e os respectivos Regimes Financeiros 
utilizados para apuração de seus custeios:  
 

Quadro 11: Custo Normal agrupado por Regime Financeiro 

Regime Financeiro Custo Normal Custo Mensal 
Taxa sobre a 

Folha de Ativos 

Capitalização 

Aposentadoria Voluntária e Compulsória R$ 46.496,58 9,51% 

Reversão de aposentadorias em Pensão por 
morte R$ 3.520,25 0,72% 

Invalidez com reversão ao dependente R$ 293,35 0,06% 

Repartição de 
Capitais de 
Cobertura  

Pensão por Morte do Servidor Ativos 

R$ 35.349,14 7,23% 

Repartição Simples 

Auxilio-Reclusão R$ 2.444,62 0,50% 

Auxílio Doença R$ 2.444,62 0,50% 

Salário Maternidade R$ 2.444,62 0,50% 

Salário Família R$ 2.444,62 0,50% 

Total   R$ 95.437,79 19,52% 

 

 

6.1. Custo Normal Total  
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O Custo Normal Anual Total do Plano corresponde ao somatório dos valores 

necessários para a formação das reservas para o pagamento de aposentadorias programadas, 

dos benefícios de risco (pensão por morte de servidores ativos e aposentadoria por invalidez) e 

dos auxílios (auxílio-doença, salário-família, salário-maternidade e auxílio-reclusão). Como o 

próprio nome diz, os valores do Custo Normal Anual correspondem ao valor que manterá o 

Plano equilibrado durante um ano, a partir da data da avaliação atuarial. Na reavaliação 

atuarial anual obrigatória, as reservas deverão ser recalculadas e será verificada a necessidade 

ou não de alteração na alíquota de contribuição. 
 
 

Quadro 13: Custo Normal Total 

CUSTO NORMAL Custo Mensal (R$) Taxa sobre a folha de ativos 

Aposentadorias com reversão ao dependente R$ 50.016,83 10,23% 

Invalidez com reversão ao dependente R$ 293,35 0,06% 

Pensão de ativos R$ 35.349,14 7,23% 

Auxílios R$ 9.778,46 2,00% 

CUSTO  NORMAL MENSAL LÍQUIDO R$ 95.437,79 19,52% 

Administração do Plano R$ 9.778,46 2,00% 

CUSTO NORMAL MENSAL  TOTAL R$ 105.216,25 21,52% 

 

 

6.2. Reservas Matemáticas  
 

Reserva Matemática é a conta do Passivo Atuarial que expressa a projeção atuarial, 

representativa da totalidade dos compromissos líquidos do plano para com seus segurados (ativos, 

aposentados e pensionistas). Ou seja, representa a diferença entre benefícios previdenciários 

futuros e contribuições futuras trazidas financeiramente a data presente (valor presente) 

considerando-se uma determinada taxa de juros. 

 
A Reserva Matemática é de Benefícios Concedidos quando se refere aos servidores 

aposentados e pensionistas e de Benefícios a Conceder quando se refere aos servidores ativos. 
 

 

 

 

 

 

Ao se calcular a diferença entre Ativo Líquido e as Reservas Matemáticas, pode-se 

avaliar se o Plano é superavitário, resulta do positivo, ou deficitário, resultado negativo. O quadro a 
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seguir apresenta este resultado levando em consideração as obrigações e o patrimônio do RPPS do 

Município de ITACURUBA- PE. 

 
Quadro 13: Reservas Matemáticas 

Discriminação Valores 

(-) Valor Presente dos Benefícios Futuros (aposentados) -R$ 3.366.886,90 

(+) Valor Presente das Contribuições Futuras (aposentados) R$ 0,00 

(-) Valor Presente dos Benefícios Futuros (pensionistas) R$ 0,00 

(+) Valor Presente das Contribuições Futuras (pensionistas) R$ 345.715,37 

Reserva Matemática de Benefícios Concedidos (RMB – Concedido) R$ 3.712.602,27 

(-) Valor Presente dos Benefícios Futuros -R$ 28.837.944,44 

(+) Valor Presente das Contribuições Futuras R$ 11.945.869,03 

Reserva Matemática de Benefícios a Conceder (RMB a Conceder) -R$ 16.892.075,41 

(-) Reserva Matemática de Benefícios Concedidos (RMBC) -R$ 3.712.602,27 

(-) Reserva Matemática de Benefícios a Conceder (RMBaC) -R$ 16.892.075,41 

Reservas Matemáticas (RMBaC + RMBC) -R$ 20.604.677,68 

(+) Ativo Financeiro do Plano* R$ 5.350.738,75 

(+) Valor Presente da Compensação Previdenciária à receber*** R$ 0,00 

Superávit / (Déficit) Técnico Atuarial -R$ 15.253.938,93 

Reservas a Amortizar -R$ 15.253.938,93 

* Para efeito de estimativa da Compensação Previdenciária, calculou-se o percentual da folha de aposentados que retorna ao 
RPPS como Compensação Previdenciária e aplicou-se tal percentual sobre o Valor Presente de Benefícios Futuros dos atuais 
ativos e aposentados.  
** O ativo financeiro do Plano foi informado pelo RPPS nas “Informações Complementares” referente a 30 /dez/14.  

 

Para entendimento  do  quadro  Reservas  Matemáticas  apresentamos  as seguintes 
definições: 

 
· Valor Presente – corresponde ao somatório de pagamentos futuros que serão 

efetuados pelo Regime Próprio de Previdência Social, trazidos à data atual, 
descontados os juros acumulados em cada período e as probabilidades de decremento 
do grupo de servidores ativos, seja por morte, aposentadoria, invalidez, exoneração ou 
demissão;  
 

· RMB Concedido – corresponde ao somatório das reservas necessárias ao pagamento 
dos benefícios dos aposentados e pensionistas atuais descontadas as contribuições 
futuras que serão vertidas ao plano de previdência, tanto da parte patronal como da 
parte dos servidores;  

 
· RMB a Conceder – corresponde ao somatório das reservas necessárias ao pagamento  

dos  benefícios  de  aposentadoria  e  pensão  para  os  atuais  ativos  descontadas  as  
contribuições futuras que serão vertidas ao plano d e previdência, tanto da parte   
patronal como da parte dos servidores; 

 
 .   Reserva a Amortizar – corresponde ao valor necessário para a amortização do déficit. 
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De acordo com a Lei nº 9.796 de 05 de maio de 1999, que dispõe sobre a compensação 
previdenciária entre o Regime Geral de Previdência Social e os regimes de previdência dos 
servidores da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, para os benefícios 
concedidos, considerados apenas os processos já concedidos e em pagamento pelo RGPS ao 
RPPS. 
 

 
 
 
 

7.  Custo Suplementar  
 
 
 
 

É a contribuição destinada, entre outras finalidades, à cobertura do tempo de 

serviço passado, ao equacionamento de déficits gerados pela ausência ou insuficiência de 

alíquotas de contribuição, inadequação da metodologia ou hipóteses atuariais ou outras causas 

que ocasionaram a insuficiência de ativos necessários às coberturas das Reservas Matemáticas 

previdenciárias.  

 
 
 

Deve-se entender que se o Custo Normal tivesse sido praticado desde a contratação 

do primeiro servidor no Município, formando-se reserva, mesmo que em algum momento a 

folha de benefícios fosse maior ou igual à de salários, a arrecadação resultante da aplicação 

desta alíquota somada à receita de ganho financeiro seria suficiente para cobrir as despesas. 

 

 

Deverá ser incluído ao Custo Normal uma alíquota de 2,48% ( dois vírgula quarenta e oito 

por cento) inicial que evoluirá pelos próximos 32 anos para amortizar o passivo atuarial de R$ 

15.253.938,93 (quinze milhões, duzentos e cinquenta e três mil novecentos e trinta e oito reais 

e noventa e três centavos) que deverá ser amortizado pelo Plano de Amortização proposto, 

referente ao tempo de serviço passado dos servidores.  
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Com as alíquotas calculadas pela avaliação atuarial propomos para o perfeito 

equilíbrio atuarial e financeiro as seguintes alíquotas de contribuição:  

 

Quadro 14 – Alíquotas de Contribuição 

Custo  Custo Mensal Taxa sobre a folha de ativos 

CUSTO NORMAL + TX ADM  R$ 105.216,25 21,52% 

CUSTO SUPLEMENTAR ( NO Mês ) R$ 12.125,29 2,48% 

CUSTO TOTAL R$ 117.341,54 24,00% 

 

 
8.  Parecer Atuarial 
 
 

Dados Cadastrais 

A reavaliação atuarial do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 

ITACURUBA – PE considerou a análise dos dados cadastrais, base de dezembro de 2014, dos seus 

servidores ativos, aposentados, pensionistas e seus dependentes enviados para a avaliação 

atuarial, Essa base comparada com padrões mínimos e máximos aceitáveis na data base da 

avaliação. Depois de feitas as análises e correções necessárias, consideramos os dados suficientes 

e completos para a realização da avaliação atuarial. 

Resultados da Avaliação 

Contribui para obtenção deste valor um tempo de contribuição municipal de 06 anos em 

média e uma idade média dos servidores de 39 anos; o tempo de contribuição anterior é 

estimado em 16 anos, perfazendo um tempo total de 22 anos de contribuição em média para os 

servidores. Isto acarreta que a média de permanência dos servidores no serviço público deverá 

ser por 13 anos.  

Os servidores em risco iminentes são 01 homens e 04 mulheres totalizando 05 servidores.  

A regra adotada já leva em conta os seguintes preceitos: 30/35 de contribuição; 

idade mínima e de tempo de ente público segundo as regras constitucionais. Foi levado em conta 

que existem zero servidores que possuem salários acima do teto previdenciário.  

 

 O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE ITACURUBA - 

PE encontra-se em posição deficitária. Sendo Assim, faremos as seguintes considerações em 

consonância da instrução de preenchimentos do DRAA 2015 do MPAS. 
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 Hipóteses Biométricas:  

Como o regime não apresentou tempo de serviço passado anterior ao ingresso no 

município, adotamos como hipótese legal, que cada servidor tenha ingressado em atividade 

sujeito a registro previdenciário aos 20 anos de idade e ao longo de sua vida laborativa terá 1(um) 

ano sem registro de tempo de contribuição.  

Idade hipotética adotada nesta avaliação como primeira vinculação a regime previdenciário - Masculino 20 

Idade hipotética adotada nesta avaliação como primeira vinculação a regime previdenciário - Feminino 20 

 

 Verificamos que a idade de aposentadoria dos professores e não professores avaliados, 

estão aposentados após o cumprimento do pedágio para previsto pela emenda constitucional nº 
20. Consequentemente demonstraremos abaixo a idade projetada para cada tipo de 
aposentadria:  

Idade Média Projetada para a aposentadoria programada - Não Professores - Masculino 60 

Idade Média Projetada para a aposentadoria programada - Não Professores - Feminino 59 

Idade Média Projetada para a aposentadoria programada - Professores - Masculino 60 

Idade Média Projetada para a aposentadoria programada - Professores - Feminino 58 

 

Rentabilidade Anual  

A Política de Investimentos foi elaborada com base nas avaliações do cenário econômico-
financeiro para o ano de 2015, utilizando como expectativas de mercado as demonstradas no Relatório de 
Mercado Focus, do Banco Central do Brasil, com posição em 21 de outubro de 2014.  

O ano de 2014 foi marcado por grande volatilidade no mercado financeiro, ocasionado por 
fatores externos mormente as incertezas quanto ao fim dos estímulos monetários americanos, que 
causaram forte instabilidade no mercado de renda fixa, tendo como principal efeito a elevação da taxa de 
juros dos títulos da dívida americana.  

No cenário interno foi afetado pelas incertezas do cenário internacional, resultando no 
pífio crescimento da economia no exercício 2014 

A principal justificativa para o fraco desempenho financeiro monetário foi o notório 
retorno da inflação, originados no necessário estímulo dado pelo governo ao crescimento econômico, 
principalmente em relação ao consumo, acarretando o crescimento da inflação no período. 

O resultado obtido traduz a política de investimentos a a diversificação, ainda que 
pequena, praticada. 

  

Meta Atuarial (Bruta = juros + inflação) em 2014 - Política de Investimentos 12,27% 

Rentabilidade nominal (Bruta = juros + inflação) em 2014 11,18% 

Inflação anual - 2014: 6,41% 

Indexador: IPCA 
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Crescimento Salarial 

A premissa de crescimento real dos salários selecionada foi de 1,00% ( um por cento) real, 
pois a série histórica apresentou um crescimento negativo, entretanto na próxima reavaliação 
apresentaremos a série histórica.  

Neste sentido, se considerarmos que o IPCA (índice utilizado na reavaliação atuarial) foi 
superior a evolução salarial, optamos pelo crescimento real de 1,00% (um por cento) ao ano que 
está compatível com a evolução apresentada pela variação da folha salarial, que segue o 
estabelecido na letra F.14, quadro6, “das Instruções para preenchimento do DRAA 2015”., 
crescimento da idade dos servidores e rentabilidade dos recursos aplicados.  

Crescimento Salarial dos Ativos 

ANO nº de Servidores Total das Remunerações  Média Salarial  

dez/12                                       154   R$                             191.795,45   R$                       1.245,43  

dez/13                                       287   R$                             378.940,45   R$                       1.320,35  

dez/14                                       285   R$                             445.313,93   R$                       1.562,51  

 

Crescimento dos benefícios concedidos 

ANO nº de Servidores Total das Remunerações  Média Salarial  

dez/12                                            3   R$                                  5.181,03   R$                       1.727,01  

dez/13                                            2   R$                                  6.220,44   R$                       3.110,22  

dez/14                                            7   R$                               14.994,05   R$                       2.142,01  

 
O Crescimento apurado foi superior ao mínimo atuarial, entretanto optamos por um 

crescimento de 1% para os ativos, pois houve um crescimento muito grande dos salários em 
relação aos anos anteriores dos servidores de cargo efetivo e os inativos com paridade tiveram 
um crescimento também muito grande. Dessa forma optamos por um crescimento de 1% 
idêntico aos ativos até a próxima reavaliação atuarial onde analisaremos o crescimento.  

Apresentamos a seguir os valores para todas as despesas do plano, com base nas 
informações disponibilizadas pelo Fundo, para fins de atendimento a legislação:  

Despesas com Auxílios  
 

2012 2013 2014 

 R$                       8.708,26   R$                                  7.793,12   R$                    10.603,80  
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META ATUARIAL :  

 
No sentido de amortizar o déficit técnico apresentado estipulamos uma alíquota mensal inicial de 
12,67 % (doze vírgula sessenta e sete por cento) pelo prazo de 32  anos e com crescimento anual 
pelos próximos 27  anos assim descriminados:  
 

Período Custo Normal Mensal 
Taxa de 

Administração Mensal  
Custo Suplementar 

Mensal Alíquota Total 

1º ao 5º ano 19,52% 2,00% 2,48% 24,00% 

6º ao 10º ano 19,52% 2,00% 9,48% 31,00% 

11º ao 15º ano 19,52% 2,00% 16,48% 38,00% 

16º ao 20º ano 19,52% 2,00% 23,48% 45,00% 

21º ao 25º ano 19,52% 2,00% 30,48% 52,00% 

26º ao 32º ano 19,52% 2,00% 37,48% 59,00% 

 

 
Evolução das Reservas Matemáticas: 

(k) 

Provisão de 
Benefícios a 

Conceder 
Aposentadorias/Pensões/Outros 

Benefícios 
 ( - ) Contribuição 

do Ente  
 ( -) Contribuição 

do Ativo 
 ( -) Compensação 

previdenciária 
 ( - ) Plano de 
amortização 

 ( -) 
Parcelamento  

dez/14 ND ND ND ND ND ND ND 

jan/15 16.873.149,13 28.837.944,44 6.211.851,90 5.734.017,13 - 12.125,29 6.800,99 

fev/15 16.977.402,63 29.016.052,59 6.250.217,37 5.769.431,42 - 12.200,18 6.800,99 

mar/15 17.029.770,59 29.105.518,75 6.269.488,87 5.787.220,50 - 12.237,80 6.800,99 

abr/15 17.082.300,02 29.195.260,77 6.288.819,80 5.805.064,43 - 12.275,53 6.800,99 

mai/15 17.134.991,42 29.285.279,49 6.308.210,33 5.822.963,38 - 12.313,38 6.800,99 

jun/15 17.187.845,27 29.375.575,77 6.327.660,64 5.840.917,52 - 12.351,35 6.800,99 

jul/15 17.240.862,10 29.466.150,46 6.347.170,93 5.858.927,01 - 12.389,43 6.800,99 

ago/15 17.294.042,40 29.557.004,42 6.366.741,37 5.876.992,04 - 12.427,63 6.800,99 

set/15 17.347.386,66 29.648.138,52 6.386.372,16 5.895.112,76 - 12.465,95 6.800,99 

out/15 17.400.895,41 29.739.553,62 6.406.063,47 5.913.289,36 - 12.504,39 6.800,99 

nov/15 17.454.569,14 29.831.250,57 6.425.815,50 5.931.522,00 - 12.542,94 6.800,99 

dez/15 17.508.408,36 29.923.230,26 6.445.628,43 5.949.810,86 - 12.581,62 6.800,99 

 

 

Informação da Receita Corrente Liquida 

A informação da Receita Corrente Líquida e Despesas com pessoal são de responsabilidade do 

Município:  
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PECENTUAL DE DESPESAS COM PESSOAL - LRF  HISTÓRICO DOS ÚLTIMOS 4 ANOS 

ANO DESPESA TOTAL COM PESSOAL RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 
% (DPT) / (RCL) 

2012  R$                        11.302.379,52   R$              23.596.676,38  47,90% 

2013  R$                        11.675.078,66   R$              23.167.915,55  50,39% 

2014  R$                        11.675.078,66   R$              23.167.915,55  50,39% 

 

 

A Prefeitura Municipal de ITACURUBA – PE  possui parcelamentos junto INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE ITACURUBA - PE da seguinte forma:  

 

Nº DO 
ACORDO 

DATA DO 
ACORDO 

VALOR DA 
PARCELA (SEM 
CORREÇÃO E 

JUROS) 

QUANTIDADE 
TOTAL DE 

PARCELAS DO  

Nº DA PARCELA NA DATA 
BASE  

VALOR TOTAL DA PARCELA 
NA DATA BASE (COM 
CORREÇÃO E JUROS) 

 SALDO DEVEDOR 
NA DATA BASE  

00154/2013 
 

5.577,62 60,00 22,00 6.800,99 
 

258.437,62 

T O T A L 258.437,62 

 

 O prazo estimado para essa massa de servidores segundo as hipóteses adotadas para a 

estacionariedade é o ano de  2040 , levando-se em conta o tempo de contribuição passado 

estimado por nós. 

 

A seguir apresentamos o quadro de custeio do  :  

 

Taxa do ENTE  8,52% 

Taxa de AMINISTRAÇÂO 2,00% 

Taxa de T. S Anterior  2,48% 

Taxa total do ENTE 13,00% 

Taxa do Servidor 11,00% 

Taxa Total de Custeio 24,00% 

Custeio Administrativo 

Nesta avaliação foi adotado carregamento para o custeio das despesas 
administrativas do RPPS. Para a apuração do resultado atuarial, consideramos que da alíquota de 
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13,00% da Prefeitura, 2,00% será destinado ao custeio administrativo e 11,00% será destinado ao 
custeio previdenciário. 

Ressalta-se que o Ente Federativo tem a prerrogativa Constitucional de a cada ano realizar uma 

avaliação atuarial e estabelecer novas taxas de custeio ao regime próprio. 

 

 

 

Alcir Antonio de Azevedo 

Atuário – MIBA 548 – MTPS RJ 

 

 

Homologação do Banco de Dados 
 

HOMOLOGAÇ Ã O DOS BANCOS DE DADOS 

    

Servidores ativos 295 

Limitações 0 

Salário Superior ao Teto Previdenciário 0 

Servidores admitidos com idade inferior a 18 anos 0 

Entrada no mercado de trabalho com idade inferior a 14 anos 0 

Salário Inferiores ao salário minimo vigente 0 

Servidores com idade superior a 69 anos 0 

Servidores Inativos e Pensionistas 8 
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Projeção de Receitas  e Despesas 

 
PROJEÇÃO DE RECEITA E DESPESA COM A ALÍQUOTA SUGERIDA NA AVALIAÇÃO DO 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE ITACURUBA - PE 

                  

        RECEITA CONTRIBUIÇÃO +   SUPERÁVIT SUPERÁVIT 

ANO SERVIDORES FOLHA RECEITA TOTAL DE OUTRAS RECEIT + DESPESA DÉFICIT DÉFICIT 

  ATIVOS   PATRONAL CONTRIBUIÇÃO SALDO ANTERIOR   FINANCEIRO TOTAL 

2014 

Saldo Financeiro em 12/2014 =====================>  R$    5.092.301,13        

Dívida Ativa e Outros valores a receber ATÉ 31/12/2014 
==> R$ 0,00 

      

2015 295 6.356.000,04 953.400,01 1.652.560,01 6.744.861,14 223.153,06 1.429.406,95 6.521.708,08 

2016 277 6.036.544,27 905.481,64 1.569.501,51 8.091.209,59 246.930,35 1.322.571,16 7.844.279,24 

2017 261 5.676.380,70 851.457,11 1.475.858,98 9.320.138,22 270.945,42 1.204.913,56 9.049.192,80 

2018 245 5.337.705,88 800.655,88 1.387.803,53 10.436.996,33 273.654,87 1.114.148,66 10.163.341,46 

2019 231 5.019.237,72 752.885,66 1.305.001,81 11.468.343,26 319.482,95 985.518,86 11.148.860,31 

2020 217 4.719.770,59 707.965,59 1.227.140,35 12.376.000,67 322.677,78 904.462,58 12.053.322,89 

2021 204 4.438.170,83 665.725,62 1.153.924,42 13.207.247,30 347.450,32 806.474,10 12.859.796,99 

2022 192 4.173.372,40 626.005,86 1.085.076,82 13.944.873,81 372.470,58 712.606,24 13.572.403,23 

2023 180 3.924.372,87 588.655,93 1.020.336,95 14.592.740,17 376.195,29 644.141,66 14.216.544,88 

2024 170 3.690.229,61 553.534,44 959.459,70 15.176.004,58 379.957,24 579.502,46 14.796.047,34 

2025 159 3.470.056,25 520.508,44 902.214,62 15.698.261,96 383.756,82 518.457,81 15.314.505,14 

2026 150 3.263.019,28 489.452,89 848.385,01 16.162.890,16 452.231,67 396.153,34 15.710.658,48 

2027 141 3.068.334,93 460.250,24 797.767,08 16.508.425,56 478.299,75 319.467,33 16.030.125,81 

2028 133 2.885.266,21 432.789,93 750.169,21 16.780.295,03 526.174,28 223.994,94 16.254.120,75 

2029 125 2.713.120,07 406.968,01 705.411,22 16.959.531,97 639.164,83 66.246,39 16.320.367,14 

2030 117 2.551.244,84 382.686,73 663.323,66 16.983.690,79 710.193,77 -46.870,11 16.273.497,03 

2031 110 2.399.027,71 359.854,16 623.747,20 16.897.244,23 868.116,05 -244.368,84 16.029.128,18 

2032 104 2.255.892,44 338.383,87 586.532,03 16.615.660,22 1.135.346,36 -548.814,33 15.480.313,86 

2033 97 2.121.297,18 318.194,58 551.537,27 16.031.851,12 1.275.974,40 -724.437,14 14.755.876,72 

2034 78 1.697.037,74 254.555,66 441.229,81 15.197.106,53 1.353.371,43 -912.141,62 13.843.735,10 

2035 62 1.357.630,19 203.644,53 352.983,85 14.196.718,95 1.539.271,25 -1.186.287,40 12.657.447,70 

2036 50 1.086.104,15 162.915,62 282.387,08 12.939.834,78 1.834.758,88 -1.552.371,80 11.105.075,89 

2037 40 868.883,32 130.332,50 225.909,66 11.330.985,56 1.982.381,05 -1.756.471,38 9.348.604,51 

2038 32 695.106,66 104.266,00 180.727,73 9.529.332,24 2.217.662,49 -2.036.934,75 7.311.669,76 

2039 26 556.085,33 83.412,80 144.582,18 7.456.251,94 2.369.113,69 -2.224.531,50 5.087.138,25 

2040 20 444.868,26 66.730,24 115.665,75 5.202.804,00 2.629.808,22 -2.514.142,47 2.572.995,78 

2041 16 355.894,61 53.384,19 92.532,60 2.665.528,38 2.871.563,93 -2.779.031,33 -206.035,54 

2042 13 284.715,69 42.707,35 74.026,08 74.026,08 3.137.282,96 -3.063.256,88 -3.063.256,88 

2043 10 227.772,55 34.165,88 59.220,86 59.220,86 3.513.387,99 -3.454.167,13 -3.454.167,13 

2044 8 182.218,04 27.332,71 47.376,69 47.376,69 3.871.708,32 -3.824.331,62 -3.824.331,62 

2045 7 145.774,43 21.866,16 37.901,35 37.901,35 4.233.611,84 -4.195.710,49 -4.195.710,49 

2046 5 116.619,55 17.492,93 30.321,08 30.321,08 4.599.134,40 -4.568.813,32 -4.568.813,32 
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2047 4 93.295,64 13.994,35 24.256,87 24.256,87 4.795.946,09 -4.771.689,22 -4.771.689,22 

2048 3 74.636,51 11.195,48 19.405,49 19.405,49 5.124.000,46 -5.104.594,97 -5.104.594,97 

2049 3 59.709,21 8.956,38 15.524,39 15.524,39 5.433.789,62 -5.418.265,23 -5.418.265,23 

2050 2 47.767,37 7.165,10 12.419,52 12.419,52 5.682.039,38 -5.669.619,87 -5.669.619,87 

2051 2 38.213,89 5.732,08 9.935,61 9.935,61 6.040.500,46 -6.030.564,85 -6.030.564,85 

2052 1 30.571,11 4.585,67 7.948,49 7.948,49 6.316.363,09 -6.308.414,60 -6.308.414,60 

2053 1 24.456,89 3.668,53 6.358,79 6.358,79 6.508.801,30 -6.502.442,51 -6.502.442,51 

2054 1 19.565,51 2.934,83 5.087,03 5.087,03 6.746.255,42 -6.741.168,38 -6.741.168,38 

2055 1 15.652,41 2.347,86 4.069,63 4.069,63 6.942.992,55 -6.938.922,92 -6.938.922,92 

2056 1 12.521,93 1.878,29 3.255,70 3.255,70 7.077.059,76 -7.073.804,06 -7.073.804,06 

2057 1 11.774,82 1.766,22 3.061,45 3.061,45 7.298.650,70 -7.295.589,24 -7.295.589,24 

2058 1 11.072,29 1.660,84 2.878,80 2.878,80 7.565.549,07 -7.562.670,28 -7.562.670,28 

2059 0 0,01 0,00 0,00 0,00 7.770.479,14 -7.770.479,14 -7.770.479,14 

2060 0 0,01 0,00 0,00 0,00 7.912.821,22 -7.912.821,22 -7.912.821,22 

2061 0 0,01 0,00 0,00 0,00 8.078.132,48 -8.078.132,48 -8.078.132,48 

2062 0 0,01 0,00 0,00 0,00 8.266.642,62 -8.266.642,62 -8.266.642,62 

2063 0 0,01 0,00 0,00 0,00 8.392.400,57 -8.392.400,57 -8.392.400,57 

2064 0 0,01 0,00 0,00 0,00 8.519.416,10 -8.519.416,10 -8.519.416,10 

2065 0 0,01 0,00 0,00 0,00 7.837.862,82 -7.837.862,81 -7.837.862,81 

2066 0 0,01 0,00 0,00 0,00 7.210.833,79 -7.210.833,79 -7.210.833,79 

2067 0 0,01 0,00 0,00 0,00 6.633.967,09 -6.633.967,08 -6.633.967,08 

2068 0 0,01 0,00 0,00 0,00 6.103.249,72 -6.103.249,72 -6.103.249,72 

2069 0 0,01 0,00 0,00 0,00 5.614.989,74 -5.614.989,74 -5.614.989,74 

2070 0 0,01 0,00 0,00 0,00 4.752.527,32 -4.752.527,32 -4.752.527,32 

2071 0 0,01 0,00 0,00 0,00 4.372.325,13 -4.372.325,13 -4.372.325,13 

2072 0 0,01 0,00 0,00 0,00 4.022.539,12 -4.022.539,12 -4.022.539,12 

2073 0 0,01 0,00 0,00 0,00 3.700.735,99 -3.700.735,99 -3.700.735,99 

2074 0 0,01 0,00 0,00 0,00 3.404.677,11 -3.404.677,11 -3.404.677,11 

2075 0 0,01 0,00 0,00 0,00 3.132.302,94 -3.132.302,94 -3.132.302,94 

2076 0 0,01 0,00 0,00 0,00 2.881.718,71 -2.881.718,71 -2.881.718,71 

2077 0 0,01 0,00 0,00 0,00 2.651.181,21 -2.651.181,21 -2.651.181,21 

2078 0 0,01 0,00 0,00 0,00 2.439.086,71 -2.439.086,71 -2.439.086,71 

2079 0 0,01 0,00 0,00 0,00 2.243.959,78 -2.243.959,78 -2.243.959,78 

2080 0 0,01 0,00 0,00 0,00 2.064.443,00 -2.064.442,99 -2.064.442,99 

2081 0 0,01 0,00 0,00 0,00 1.899.287,56 -1.899.287,55 -1.899.287,55 

2082 0 0,01 0,00 0,00 0,00 1.747.344,55 -1.747.344,55 -1.747.344,55 

2083 0 0,01 0,00 0,00 0,00 1.607.556,99 -1.607.556,98 -1.607.556,98 

2084 0 0,01 0,00 0,00 0,00 1.478.952,43 -1.478.952,43 -1.478.952,43 

2085 0 0,01 0,00 0,00 0,00 1.360.636,23 -1.360.636,23 -1.360.636,23 

2086 0 0,01 0,00 0,00 0,00 1.251.785,34 -1.251.785,33 -1.251.785,33 

2087 0 0,01 0,00 0,00 0,00 1.151.642,51 -1.151.642,51 -1.151.642,51 

2088 0 0,01 0,00 0,00 0,00 1.059.511,11 -1.059.511,11 -1.059.511,11 

2089 0 0,01 0,00 0,00 0,00 974.750,22 -974.750,22 -974.750,22 

Obs.: Considerado a estacionariedade da massa avaliada; Consideramos esgotamento da massa avaliada sem reposição;    

         Crescimento da folha em 1% a até a data de estacionariedade da massa;   

          Despesas com aposentadorias e pensões crescem 1% aa até 5 anos após a data de estacionariedade, partir daí decresce  1%   

          a cada ano, por conta das ocorrências probabilísticas;  Considerado decréscimo da massa de servidores ativos em 0,84033 ao ano.  
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Demonstrativo de Reserva Matemática (po r t ar ia  MP S nº  91 6/ 0 3)  

 

Código Títulos 

  

Valor 

1.0.0.0.0.00.00 ATIVOS 5.350.738,75 

2.2.7.2.1.00.00 PROVISÕES MATEMÁTICAS PREVIDENCIÁRIAS -20.604.677,68 

2.2.7.2.1.03.00 PROVISÕES PARA BENEFÍCIOS CONCEDIDOS -3.712.602,27 

2.2.7.2.1.03.01 Aposentadorias /Pensões/Outros Benefícios do Plano -3.712.602,27 

2.2.7.2.1.03.02 Contribuições do Ente 0,00 

2.2.7.2.1.03.03 Contribuições dos Servidores Inativo 0 

2.2.7.2.1.03.04 Contribuições dos Servidores Pensionista 0 

2.2.7.2.1.03.05 Compensação Previdenciária   

2.2.7.2.1.04.00 PROVISÕES PARA BENEFÍCIOS A CONCEDER -16.892.075,41 

2.2.7.2.1.04.01 Aposentadorias e Pensões para Geração Atual -28.837.944,44 

2.2.7.2.1.04.02 Contribuições do Ente para a Geração Atual         6.731.790,95  

2.2.7.2.1.04.03 Contribuições dos Servidores ativos para Geração Atual         5.214.078,08  

2.2.7.2.1.04.05 Compensação Previdenciária 0,00 

2.2.7.2.1.05.00 Plano de Amortização 0 

2.2.7.2.1.05.98 Parcelamento 0 

  PROVISÕES ATUARIAIS PARA AJUSTES DO PLANO 0 

  Provisão Atuarial para Benefícios a Regularizar 0 

  Provisão Atuarial para Contingência de Benefícios 0 

  Outras provisões atuariais para ajusta do Plano 0 

   Superávit/ (Déficit)  Atuarial -15.253.938,93 
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FICHA DE CADASTRO DOS SERVIDORES ATIVOS EFETIVOS 
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FORMULÁRIO DE CADASTRO DOS APOSENTADOS / INATIVOS  

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: JO

A
O

 C
A

R
L

O
S C

A
M

IL
O

 C
A

R
L

IN
I N

E
T

O
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 14f666c5-74fc-4238-b000-cc7234af6ffc



 

[Digite aqui] 
 

DADOS PESSOAIS 

01- NOME DO APOSENTADO 

                                                                

02 - TIPO DE APOSENTADORIA 03 - DATA DE NASCIMENTO 

                                                                

04 – MATRÍCULA 05 - DATA DO INÍCIO DO BENEFÍCIO           

                                                                

06 - SALÁRIO REAL DE BENEFÍCIO               07 - SEXO 08 - CARGO: É PROFESSOR 

R$                                       M     F     S     N     

 

DADOS PROFISSIONAIS 

09 - DATA DE ADMISSÃO NO 1º EMPREGO 10 - DATA DE ADMISSÃO NA PREFEITURA             

                                                      

11 - SALÁRIO REAL DE CONTRIBUIÇÃO ATUAL                                 

R$                                                               

                                                                

DADOS DOS DEPENDENTES 

12 - DATA DE NASCIMENTO CÔNJUGE   

                                                                

13 - NÚMEROS DE FILHOS MENORES DE 21 ANOS 

                                                                

  14 - DATA DE NASCIMENTO DO FILHO MAIS NOVO 

                                                                

15 - NÚMEROS DE FILHOS INVÁLIDOS SE HOUVER 

                                                                

16 - DATA DE NASCIMENTO DE FILHOS INVÁLIDOS SE HOUVER 

                                                                

  

17 – DATA 
DECLARO SEREM VERDADEIRAS AS 

INFORMAÇÕES ACIMA FORNECIDAS 

18 – ASSINATURA 

      

Obs.: Não deverá existir rasuras no preenchimentos .                  
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FORMULÁRIO DE CADASTRO DOS PENSIONISTAS  

DADOS PESSOAIS 

01- NOME DO (A)  PENSIONISTA 

                                                                

02 - SITUAÇÃO EM QUE SE DEU A PENSÃO 03 - DATA DE NASCIMENTO 

                                                                

04 – MATRÍCULA 05 - DATA DO INÍCIO DO BENEFÍCIO           

                                                                

06 - SALÁRIO REAL DE BENEFÍCIO               07 - SEXO                 

R$                                       M     F                 

DADOS DO SERVIDOR  FALECIDO  

08 - DATA DE ADMISSÃO NO 1º EMPREGO 09 - DATA DE ADMISSÃO   

                                                      

10 - SALÁRIO REAL DE CONTRIBUIÇÃO ATUAL         11 – SEXO                       

R$                                 M     F                       

12 - DATA DE NASCIMENTO 13 - CARGO DO  SERVIDOR FALECIDO  

                                                                

DADOS DOS DEPENDENTES 

14 - NÚMEROS DE FILHOS MENORES DE 21 ANOS 

                                                                

  15 - DATA DE NASCIMENTO DO FILHO MAIS NOVO 

                                                                

16 - NÚMEROS DE FILHOS INVÁLIDOS SE HOUVER 

                                                                

17- DATA DE NASCIMENTO DE FILHOS INVÁLIDOS SE HOUVER 

                                                                

  

18 - DATA 
DECLARO SEREM VERDADEIRAS AS 

INFORMAÇÕES ACIMA FORNECIDAS 

19 – ASSINATURA 

      

Obs.: Não deverá existir rasuras no preenchimentos . 
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ORIENTAÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

 

REGRAS DE ELEGIBILIDADE PARA 

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS 
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REGRAS GERAIS DE APOSENTADORIA 

 

APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA - DIREITO ADQUIRIDO 

(Art. 3º da EC 41/03) 

 

Regras aplicáveis ao servidor titular de cargo efetivo que preencheu todas as condições de elegibilidade 

estabelecidas até 31/12/2003 mantidos os direitos à última remuneração até 19/02/04. 

 

1ª hipótese 

APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA – Art. 40, § 1º, inciso III, “a” da CF. 

HOMEM 

Professor (*) 

 

 Tempo de contribuição: 10950 dias (30 anos); 

 Tempo no serviço público: 3650 dias (10 anos); 

 Tempo no cargo: 1825 dias (05 anos); 

 Idade mínima: 55 anos; 

 Forma de cálculo: Proventos integrais (última remuneração do cargo efetivo); 

 Teto do benefício: Remuneração do servidor no cargo efetivo; 

 Reajuste do Benefício: Paridade. 
 

Demais servidores (Não Professor) 

 

 Tempo de contribuição: 12775 dias (35 anos); 

 Tempo no serviço público: 3650 dias (10 anos); 

 Tempo no cargo: 1825 dias (05 anos); 

 Idade mínima: 60 anos; 

 Forma de cálculo: Proventos integrais (última remuneração do cargo efetivo); 

 Teto do benefício: Remuneração do servidor no cargo efetivo; 

 Reajuste do Benefício: Paridade. 
 

(*) redutor conforme § 5º, art. 40 da CF. 

 

 

1ª hipótese 

APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA – Art. 40, § 1º, inciso III, “a” da CF. 
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MULHER 

Professora (*) 

 

 Tempo de contribuição: 9125 dias (25 anos); 

 Tempo no serviço público: 3650 dias (10 anos); 

 Tempo no cargo: 1825 dias (05 anos); 

 Idade mínima: 50 anos; 

 Forma de cálculo: Proventos integrais (última remuneração do cargo efetivo); 

 Teto do benefício: Remuneração do servidor no cargo efetivo; 

 Reajuste do Benefício: Paridade. 
 

Demais servidoras (Não Professora) 

 

 Tempo de contribuição: 10950 dias (30 anos); 

 Tempo no serviço público: 3650 dias (10 anos); 

 Tempo no cargo: 1825 dias (05 anos); 

 Idade mínima: 55 anos; 

 Forma de cálculo: Proventos integrais (última remuneração do cargo efetivo); 

 Teto do benefício: Remuneração do servidor no cargo efetivo; 

 Reajuste do Benefício: Paridade. 
 

(*) redutor conforme § 5º, art. 40 da CF. 

 

 

2ª hipótese 

APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA - Art. 40, § 1º, Inciso III, “b” DA CF – PROVENTOS 

PROPORCIONAIS. 

HOMEM 

 

Todos os servidores 

 

 Tempo no serviço público: 3650 dias (10 anos); 

 Tempo no cargo: 1825 dias (05 anos); 

 Idade mínima: 65 anos; 

 Forma de cálculo: Proventos proporcionais ao tempo de contribuição; 

 Reajuste do Benefício: Paridade. 
 

 

2ª hipótese 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: JO

A
O

 C
A

R
L

O
S C

A
M

IL
O

 C
A

R
L

IN
I N

E
T

O
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 14f666c5-74fc-4238-b000-cc7234af6ffc



 

[Digite aqui] 
 

APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA - Art. 40, § 1º, Inciso III, “b” DA CF – PROVENTOS 

PROPORCIONAIS. 

MULHER 

 

Todas as servidoras 

 

 Tempo no serviço público: 3650 dias (10 anos); 

 Tempo no cargo: 1825 dias (05 anos); 

 Idade mínima: 60 anos; 

 Forma de cálculo: Proventos Proporcionais ao tempo de contribuição; 

 Reajuste do Benefício: Paridade. 
 

 

3ª hipótese - REGRA DE TRANSIÇÃO 

APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA - REGRA DE TRANSIÇÃO – Art. 8º, § 1º da EC Nº. 20/98 - 

PROVENTOS PROPORCIONAIS. 

HOMEM 

 

Todos os servidores 

 

 Tempo de contribuição: 10950 (30 anos); 

 Tempo no cargo: 1825 (05 anos); 

 Idade mínima: 53 anos; 

 Pedágio: Acréscimo de 40% no tempo que faltava em 16/12/98, para atingir o tempo total de 
contribuição; 

 Forma de cálculo: Proventos proporcionais equivalentes a 70% do valor máximo que o servidor 
poderia obter, acrescido de 5% por ano de contribuição que supere o tempo de contribuição acima 
mais o pedágio; 

 Reajuste do Benefício: Paridade. 
 

 

 

3ª hipótese - REGRA DE TRANSIÇÃO 

APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA - REGRA DE TRANSIÇÃO – Art. 8º, § 1º da EC Nº. 20/98 - 

PROVENTOS PROPORCIONAIS. 

MULHER 

Todas as servidoras 
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 Tempo de contribuição: 9125 dias (25 anos); 

 Tempo no cargo: 1825 dias (05 anos); 

 Idade mínima: 48 anos; 

 Pedágio: Acréscimo de 40% no tempo que faltava em 16/12/98, para atingir o tempo total de 
contribuição; 

 Forma de cálculo: Proventos proporcionais equivalentes a 70% do valor máximo que o servidor 
poderia obter, acrescido de 5% por ano de contribuição que supere o tempo de contribuição acima 
mais o pedágio; 

 Reajuste do Benefício: Paridade. 
 

 

4ª hipótese – REGRA DE TRANSIÇÃO APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA - REGRA DE TRANSIÇÃO 

Caput do art. 8º da EC Nº. 20/98 – PROVENTOS INTEGRAIS 

HOMEM 

Todos os servidores 

 

 Tempo de contribuição: 12775 dias (35 anos); 

 Tempo no cargo: 1825 dias (05 anos); 

 Idade mínima: 53 anos; 

 Pedágio: Acréscimo de 20% no tempo que faltava em 16/12/98, para atingir o tempo total de 
contribuição 

 Regra Especial para Professor: Acréscimo de 17% no tempo exercido até 16/12/98, desde que se 
aposente, exclusivamente, com tempo de efetivo nas funções de magistério; 

 Regra Especial para Magistrados, membros do Ministério Público e do TCU: Acréscimo de 17% no 
tempo exercido até 16/12/98; 

 Forma de cálculo: Proventos integrais (última remuneração do cargo efetivo); 

 Teto do benefício: Remuneração do servidor no cargo efetivo; 

 Reajuste do Benefício: Paridade. 
 

 

 

4ª hipótese – REGRA DE TRANSIÇÃO APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA - REGRA DE TRANSIÇÃO 

Caput do art. 8º da EC Nº. 20/98 – PROVENTOS INTEGRAIS 

MULHER 

Todas as servidoras 

 

 Tempo de contribuição: 10950 dias (30 anos); 

 Tempo no cargo: 1825 dias (05 anos); 

 Idade mínima: 48 anos; 

 Pedágio: Acréscimo de 20% no tempo que faltava em 16/12/98, para atingir o tempo total de 
contribuição; 

 Regra Especial para Magistrados, membros do Ministério Público e do TCU: Acréscimo de 17% no 
tempo exercido até 16/12/98; 
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 Forma de cálculo: Proventos integrais (última remuneração do cargo efetivo); 

 Teto do benefício: Remuneração do servidor no cargo efetivo; 

 Reajuste do Benefício: Paridade. 
 

 

APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA - REGRA PERMANENTE 

(art. 40, § 1º, Inciso III, alíneas “a” e “b” da Constituição Federal) 

 

Aplicável ao servidor que ingressou no serviço público a partir de 31/12/2003, ou àquele que não optou 

pelas regras dos art. 2º e 6º da EC 41/03. 

 

APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA - Art. 40, § 1º, inciso III, “a” DA CF. 

HOMEM 

Professor (*) 

 

 Tempo de contribuição: 10950 dias (30 anos); 

 Tempo no serviço público: 3650 dias (10 anos); 

 Tempo no cargo: 1825 dias (05 anos); 

 Idade mínima: 55 anos; 

 Forma de cálculo: Aplicação da média aritmética simples das maiores contribuições efetuadas a 
partir de julho/1994; 

 Teto do benefício: Remuneração do servidor no cargo efetivo; 

 Reajuste do benefício: Reajuste na mesma data em que ocorrer o reajuste do RGPS para 
manutenção do valor real. 

 

Demais Servidores 

 

 Tempo de contribuição: 12775 dias (35 anos); 

 Tempo no serviço público: 3650 dias (10 anos); 

 Tempo no cargo: 1825 dias (05 anos); 

 Idade mínima: 60 anos; 

 Forma de cálculo: Aplicação da média aritmética simples das maiores contribuições efetuadas a 
partir de julho/1994; 

 Teto do benefício: Remuneração do servidor no cargo efetivo; 

 Reajuste do benefício: Reajuste na mesma data em que ocorrer o reajuste do RGPS para 
manutenção do valor real; 

 

(*) redutor conforme § 5º, art. 40 da CF. 
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APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA - Art. 40, § 1º, inciso III, “a” DA CF. 

MULHER 

 

Professora (*) 

 

 Tempo de contribuição: 9125 dias (25 anos); 

 Tempo no serviço público: 3650 dias (10 anos); 

 Tempo no cargo: 1825 dias (05 anos); 

 Idade mínima: 50 anos; 

 Forma de cálculo: Aplicação da média aritmética simples das maiores contribuições efetuadas a 
partir de julho/1994; 

 Teto do benefício: Remuneração da servidora no cargo efetivo; 

 Reajuste do Benefício: reajuste na mesma data em que ocorrer o reajuste do RGPS para 
manutenção do valor real. 

 

Demais Servidoras 

 

 Tempo de contribuição: 10950 dias (30 anos); 

 Tempo no serviço público: 3650 dias (10 anos); 

 Tempo no cargo: 1825 dias (05 anos); 

 Idade mínima: 55 anos; 

 Forma de cálculo: Aplicação da média aritmética simples das maiores contribuições efetuadas a 
partir de julho/1994; 

 Teto do benefício: Remuneração da servidora no cargo efetivo; 

 Reajuste do Benefício: reajuste para manutenção do valor real na mesma data em que ocorrer o 
reajuste do RGPS. 

 

(*) redutor conforme § 5º, art. 40 da CF. 

 

 

APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA - Art. 40 § 1º, inciso III, “b” da CF – PROVENTOS 

PROPORCIONAIS. 

HOMEM 

 

Todos os servidores 

 

 Tempo no serviço público: 3650 dias no mínimo (10 anos); 

 Tempo no cargo: 1825 dias (05 anos); 

 Idade mínima: 65 anos; 

 Forma de cálculo: Proventos proporcionais ao tempo de contribuição; 
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 Reajuste do Benefício: Reajuste na mesma data em que ocorrer o reajuste do RGPS para 
manutenção do valor real. 

 

 

APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA - Art. 40 § 1º, inciso III, “b” da CF – PROVENTOS PROPORCIONAIS 

MULHER 

 

Todos as servidoras 

 

 Tempo no serviço público: 3650 dias no mínimo (10 anos); 

 Tempo no cargo: 1825 dias (05 anos); 

 Idade mínima: 60 anos; 

 Forma de Cálculo: Proventos proporcionais ao tempo de contribuição; 

 Reajuste do Benefício: Reajuste na mesma data em que ocorrer o reajuste do RGPS para 
manutenção do valor real. 

 

APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA - REGRA DE TRANSIÇÃO (art. 2º da EC 41/03) 

Aplicável aos servidores titulares de cargo efetivo que tenham ingressado no serviço público até 

16/12/1998 

 

 

APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA-REGRA DE TRANSIÇÃO – Art. 2º da EC Nº. 41/2003 

HOMEM 

 

Todos os servidores 

 

 Tempo de contribuição: 12775 dias (35 anos); 

 Tempo no cargo: 1825 dias (05 anos); 

 Idade mínima: 53 anos; 

 Pedágio: Acréscimo de 20% no tempo que faltava em 16/12/98, para atingir o tempo total de 
contribuição; 

 Regra Especial para Professor: Acréscimo de 17% no tempo exercido até 16/12/98, desde que se 
aposente, exclusivamente, com tempo de magistério; 

 Regra Especial para Magistrados, membros do Ministério Público e do TCU: Acréscimo de 17% no 
tempo exercido até 16/12/98; 

 Forma de cálculo: Aplicação da média aritmética simples das maiores contribuições efetuadas a 
partir de julho/1994. Posteriormente, aplica-se a tabela de redução, conforme Aposentadoria 
Voluntária - Regra de Transição (art. 6º da EC. 41/03); 

 Teto do benefício: Remuneração do servidor no cargo efetivo; 

 Reajuste do Benefício: Reajuste na mesma data em que ocorrer o reajuste do RGPS para 
manutenção do valor real. 
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APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA-REGRA DE TRANSIÇÃO – Art. 2º da EC Nº. 41/2003 

MULHER 

Todos as servidoras 

 

 Tempo de contribuição: 10950 dias (30 anos); 

 Tempo no cargo: 1825 dias (05anos); 

 Idade mínima: 48 anos; 

 Pedágio: Acréscimo de 20% no tempo que faltava em 16/12/98, para atingir o tempo total de 
contribuição; 

 Regra Especial para Professora: Acréscimo de 20% no tempo exercido até 16/12/98, desde que se 
aposente, exclusivamente, com tempo de magistério; 

 Forma de cálculo: Aplicação da média aritmética simples das maiores contribuições efetuadas a 
partir de julho/1994. Posteriormente, aplica-se a tabela de redução, conforme Aposentadoria 
Voluntária - Regra de Transição (art. 6º da EC. 41/03); 

 Teto do benefício: Remuneração da servidora no cargo efetivo; 

 Reajuste do Benefício: Reajuste na mesma data em que ocorrer o reajuste do RGPS para 
manutenção do valor real. 

 

 

APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA - REGRA DE TRANSIÇÃO (art. 6º da EC 41/03) 

 

Aplicável aos servidores titulares de cargo efetivo que tenham ingressado no serviço público até 

31/12/2003 

 

 

APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA – Art. 40, § 1º, inciso III, “a” da CF. 

HOMEM 

 

Professor (*) 

 

 Tempo de contribuição: 10950 dias (30 anos); 

 Tempo no serviço público: 7300 dias (20 anos); 

 Tempo na carreira: 3650 dias (10 anos); 

 Tempo no cargo: 1825 dias (05 anos); 

 Idade mínima; 55 anos; 

 Forma de cálculo: Aposentadoria integral (última remuneração do cargo efetivo); 

 Teto do benefício: Remuneração do servidor no cargo efetivo; 

 Reajuste do Benefício: Paridade conforme lei. 
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Demais servidores 

 

 Tempo de contribuição: 12775 dias (35 anos); 

 Tempo no serviço público: 7300 dias (20 anos); 

 Tempo na carreira: 3650 dias (10 anos); 

 Tempo no cargo: 1825 dias (05 anos); 

 Idade mínima: 60 anos; 

 Forma de cálculo: Aposentadoria integral (última remuneração do cargo efetivo); 

 Teto do benefício: Remuneração do servidor no cargo efetivo; 

 Reajuste do Benefício: Paridade conforme lei. 
 

(*) redutor conforme § 5º, art. 40 da CF. 

 

 

 

 

APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA – Art. 40, § 1º, inciso III, “a” da CF. 

MULHER 

 

 

 

 

Professora (*) 

 

 Tempo de contribuição: 9125 dias (25 anos); 

 Tempo no serviço público: 7300 dias (20 anos); 

 Tempo na carreira: 3650 dias (10 anos); 

 Tempo no cargo: 1825 dias (05 anos); 

 Idade mínima: 50 anos; 

 Forma de cálculo: Aposentadoria integral (última remuneração do cargo efetivo); 

 Teto do benefício: Remuneração da servidora no cargo efetivo; 

 Reajuste do Benefício: Paridade conforme lei. 
 

 

 

Demais servidoras 
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 Tempo de contribuição: 10950 dias (30 anos); 

 Tempo no serviço público: 7300 dias (20 anos); 

 Tempo na carreira: 3650 dias (10 anos); 

 Tempo no cargo: 1825 dias (05 anos); 

 Idade mínima: 55 anos; 

 Forma de cálculo: Aposentadoria integral (última remuneração do cargo efetivo); 

 Teto do benefício: Remuneração da servidora no cargo efetivo; 

 Reajuste do Benefício: Paridade conforme lei. 
 

(*) redutor conforme § 5º, art. 40 da CF. 
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TABELAS DE REDUÇÃO PARA CONCESSÃO DA APOSENTADORIA PELA REGRA DE TRANSIÇÃO 

(art. 2º da EC 41/03) 

 

1 – PARA QUALQUER SERVIDOR QUE COMPLETAR OS REQUISITOS DO ART. 2º da EC 

41/2003 ATÉ 31/12/2005 

IDADE HOMEM/MULHER % A REDUZIR (3,5% a.a.) % A RECEBER 

53/48 24,5% 75,5% 

54/49 21% 79% 

55/50 17,5% 82,5% 

56/51 14% 86% 

57/52 10,5% 89,5% 

58/53 7% 93% 

59/54 3,5% 96,5% 

60/55 0% 100% 

2 - PARA QUALQUER SERVIDOR QUE COMPLETAR OS REQUISITOS DO ART. 2º da 

EC 41/2003 APÓS 1º/01/2006 

53/48 35% 65% 

54/49 30% 70% 

55/50 25% 75% 

56/51 20% 80% 

57/52 15% 85% 

58/53 10% 90% 

59/54 5% 95% 

60/55 0% 100% 

3 - PARA PROFESSORES QUE COMPLETAREM OS REQUISITOS DO ART. 2º da EC 

41/2003 ATÉ 31/12/2005 (*) 

IDADE HOMEM/MULHER % A REDUZIR (5,0% a.a.) % A RECEBER 

53/48 7% 93% 

54/49 3,5% 96,5% 

55/50 0% 100% 

* Para o cálculo dos proventos dos professores, pela regra de transição não será aplicada a redução 

de idade e tempo de contribuição prevista no § 5º do Art. 40 da CF, apenas o disposto no § 4º do art. 
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2º da EC 41/2003. 

** Para o cálculo do redutor previsto no § 1º do Art. 2º da EC 41/2003 aplica-se a redução 

estabelecida no § 5º do Art. 40 da CF. 

4 - PARA PROFESSORES QUE COMPLETAREM OS REQUISITOS DO ART. 2º da EC 

41/2003 APÓS 1º/01/2006* 

IDADE HOMEM/MULHER % A REDUZIR (5,0% a.a.) % A RECEBER 

53/48 10% 90% 

54/49 5% 95% 

55/50 0% 100% 

* - Valem as mesmas observações do quadro nº. 03. 

 

 

 

 

APOSENTADORIA COMPULSÓRIA 

 

Para servidores ativos efetivos que completarem 70 anos de idade, cuja aposentadoria no serviço público é 

obrigatória, e o valor do benefício será proporcional ao tempo total de contribuição, calculado pela média 

aritmética simples das 80 % (oitenta por cento) maiores remunerações atualizadas, de acordo com o índice 

em vigor para atualização dos salários de contribuição desde julho de 1994. 

 

 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

 

Terão direito ao benefício de invalidez, os servidores ativos efetivos que tornarem inválidos 

permanentemente, cujo provento será calculado por meio da média aritmética simples e será proporcional 

ao tempo de contribuição, exceto a invalidez decorrente de acidente de trabalho, moléstia profissional, 

doença grave, contagiosa ou incurável, conforme a lei em vigor. 

 

PENSÃO POR MORTE 

 

Para os dependentes dos servidores ativos efetivos ou inativos, decorrente do óbito deste, cujo valor da 

pensão por morte será o equivalente a remuneração do servidor quando data do falecimento e 

corresponderá: 
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- Salário do servidor no cargo efetivo na data anterior ao óbito até o limite máximo para benefícios do 

RGPS (vide lei em vigor), acrescido de 70% da parcela excedente a este limite, se o óbito ocorrer quando o 

servidor ativo efetivo falecer ainda em atividade. 

 

- Valor do benefício recebido pelo servidor inativo na data anterior ao óbito até o limite máximo 

estabelecido para benefícios do RGPS (vide lei em vigor), acrescido de setenta por cento da parcela 

excedente a este limite. 

 

AUXÍLIO - DOENÇA 

 

Benefício devido ao servidor ativo efetivo afastado da atividade por motivo de acidente ou doença, que 

será pago pelo Instituto a partir do 16º dia de afastamento, tendo a duração máxima de 24 meses, cujo 

valor do auxílio – doença será igual a remuneração do servidor ativo efetivo na data do evento, tendo como 

finalidade compensar a perda financeira pelo afastamento do trabalho. 

 

AUXÍLIO - RECLUSÃO 

 

Benefício pago aos dependentes dos servidores efetivos, enquanto este permanecer recluso e até a 

sentença transitada em julgada que configure a condenação, cujo valor será correspondente a 

remuneração do servidor ativo efetivo na data do evento, observado os critérios estipulados para o Regime 

Geral Previdência Social - RPPS. 

 

 

SALÁRIO – FAMÍLIA 

 

Devido ao servidor efetivo e inativo, por filho com idade até 14 anos incompletos ou inválidos, para 

servidores com remuneração até o limite estipulado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS. 

 

 

SALÁRIO - MATERNIDADE 

 

Devido a servidora gestante, durante o período de até 120 dias, a contar a partir do parto ou de 28 dias 

antes. O valor do salário maternidade será equivalente ao valor da remuneração da servidora efetiva na 

data do evento. 
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MODELO DO PROJETO DE 

LEI ou DECRETO 

FIXANDO ALÍQUOTA  
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LEI ou DECRETO MUNICIPAL N° xxxx/XXXX 

 

Altera o(s) art.(s) xxx da Lei ou Decreto Municipal n° 

xxxx/XXXX, que trata(m) das alíquotas de contribuição 

previdenciária e dá outras providências. 

 

O Prefeito Municipal de  Itacuruba no uso de suas atribuições legais; 

Faz saber que a Câmara Municipal de  Itacuruba - PE  aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei ou Decreto: 

Art. 1°. A Lei ou Decreto municipal n° xxxx, de XXXX, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. xx. A contribuição previdenciária de que trata o inciso x do art. xx desta Lei ou Decreto, de 

responsabilidade do ente, será de 10,89% (alíquota do custo normal) incidente sobre a totalidade da 

remuneração de contribuição dos servidores ativos efetivos, incluída nesse percentual de 2% para as 

despesas administrativas conforme definida na reavaliação atuarial de 2015. 

 

§ xx (ou art. xx).  Para custeio do déficit atuarial fica instituída, também, a contribuição a cargo do 

ente o percentual de alíquota do custo suplementar, conforme tabela abaixo discriminada, incidente 

sobre a totalidade da remuneração de contribuição dos servidores ativos efetivos, para o período de 

2015 a 2050. 

 

Custo Suplementar 

2015 a 2019 2,11% 

2020 a 2024 39,90% 

2025 a 2029 39,90% 

2030 a 2034 39,90% 

2035 a 2039 39,90% 

2040 a 2050 39,90% 

 

     Art. 3°. As alíquotas totais de contribuição previdenciária de 24,00%, incluído o custeio 

suplementar e a taxa de administração 2% do Art. xx acima mencionado, sendo 13,00% a parte 

total do Ente e a parte total contributiva do Servidor de 11,00% serão revistas de acordo com as 

reavaliações atuariais anuais e havendo manutenção ou aumento da alíquota do Ente, a alteração 

poderá ser efetuada por Decreto Municipal.  
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  Art. 4°. Mantem-se inalterada a alíquota de contribuição previdenciária de 11% (onze por cento) 

sobre a totalidade da remuneração de contribuição dos servidores ativos efetivos e sobre as parcelas dos 

proventos de aposentadoria e de pensão que superem o limite máximo estabelecido para os benefícios do 

Regime Geral da Previdência Social e o dobro deste limite do que trata o art. 201 da Constituição Federal, 

quando o beneficiário, na forma da Lei, for portador de doença incapacitante. 

Art. 5°. Em caso de manutenção ou aumento da alíquota de contribuição de responsabilidade 

do ente poderão ser estabelecidas por ato do Poder Executivo para ajustá-la à reavaliação atuarial 

anual.              

     Art. 6º. Esta Lei ou Decreto entrará em vigor no dia 1º de Janeiro de 2016, ficando revogadas 

as disposições em contrário. 

(LOCAL), (DIA) de (MÊS) de (ANO). 

(NOME DO PREFEITO)  

 

 

 

 

DECLARAÇÃO  DE  PUBLICAÇÃO 

 

Declaramos para os devidos fins e efeitos de comprovação legal, que foi publicado no PLACARD desta 

Prefeitura Municipal, no dia ____ de ___________ de _____, a Lei ou Decreto Municipal nº ________ de 

____ de ____________ de ______, que fixa as alíquotas de contribuições previdenciárias do RPPS, em 

conformidade com a Reavaliação Atuarial, conforme DRAA Custo Suplementar. 
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MODELO DE JUSTIFICATIVA 

 

PROJETO DE LEI N° ____/ _______ 

 

Senhor Presidente, 

Ilustres Vereadores, 

 

 

O Projeto de Lei ora proposto, altera o dispositivo ............................, da Lei Complementar 

nº. .................., de xx de xxxxxxxxx de xxxx, da atual legislação previdenciária do Município. 

 

A alteração proposta visa adequar o equacionamento do déficit atuarial, com base no § 1º, 

do art. 18, da Portaria MPS nº. 403 de 10 de dezembro de 2008, em conformidade com o Cálculo Atuarial 

de DRAA 2014. 

 

Nesta condição, o presente Projeto de Lei segue as normas estabelecidas pelo art. 40 da 

Constituição Federal e as exigências impostas pelo Ministério da Previdência Social, em conformidade com 

o critério “equilíbrio atuarial e financeiro”. 

 

Assim, a Lei n° 9.717/98, diz que os regimes próprios de previdência social dos servidores 

públicos dos municípios deverão ser organizados, com base em normas gerais de contabilidade e atuária, 

de modo a garantir o seu equilíbrio financeiro e atuarial, observados os critérios técnicos que relaciona 

nos incisos do seu artigo 1°, do geral destacamos: 

 

1. realização anual de avaliação atuarial, de modo a assegurar o equilíbrio do Regime 

Próprio e dar-lhe segurança em seu plano de custeio de benefícios; 
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2. financiamento do Regime Próprio essencialmente através das contribuições sociais dos 

servidores segurados e do ente federado, o que o torna independente de influências externas; 

 

3. cobertura exclusiva a servidores públicos titulares de cargos efetivos e aos seus 

dependentes; 

 

4. participação de representantes dos servidores públicos nos colegiados e instâncias de 

decisão em que os seus interesses sejam discutidos e deliberados; 

 

Isto que foi exposto representa dizer que o Projeto de Lei anexo a esta Justificativa que ora 

encaminhado à Câmara Municipal, deverá ter preferência e precedência para votação, em caráter de 

URGÊNCIA. 

 

Destaco que sem as adequações da nossa Lei de Previdência às exigências do Ministério da 

Previdência Social, possibilitará que o Município não continue renovando o CERTIFICADO DE 

REGULARIDADE PREVIDENCIÁRIA – CRP, portanto impedindo a manutenção constante do recebimento de 

recursos voluntários do Estado e da União. É, portanto, de alto interesse econômico e social para toda 

população do Município XXXXXXXXXXXXXXXX a aprovação do Projeto ora encaminhado. 

Desta forma, Senhor Presidente, espero que Vossa Excelência e seus pares, estarão, mais 

uma vez, dando à  uma contribuição importante traduzida na aprovação desse Projeto de Lei, editado nos 

moldes das exigências da Constituição Federal e Leis pertinentes, a fim de dotar o Município de uma 

legislação compatível com uma gestão previdenciária responsável. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XXXXXXXXXXXXXXXXX, aos xx dias do mês de 

xxxxxxxxxx do ano de xxxx. 

 

Prefeito Municipal 
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RESOLUCÃO 3.922, de 25 de 

novembro de 2010. 
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RESOLUCAO 3.922 

 

                                                                                                        Dispõe  sobre as aplicações  dos 

                                                                                                        recursos dos regimes próprios de 

                                                                                                        previdência social instituídos pela 

                                                                                                        União, Estados, Distrito Federal e 

                                                                                                        Municípios.                          

                                                                      

          O  Banco Central do Brasil, na forma do art. 9º da  Lei  nº 4.595,  de  31  de  dezembro de 1964, torna 

público  que  o  Conselho Monetário Nacional, em sessão realizada em 25 de novembro de 2010, com base  

no parágrafo único do art. 1º e no inciso IV do art. 6º da  Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 1998,                                  

                                                                      

          R E S O L V E U :                                           

                                                                      

          Art.  1º   Fica  estabelecido que os recursos  dos  regimes próprios  de  previdência  social instituídos  

pela  União,  Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos da Lei nº 9.717, de  27  de novembro  de 

1998, devem ser aplicados conforme as disposições  desta Resolução,  tendo presentes as condições de 

segurança, rentabilidade, solvência, liquidez e transparência.                                  

                                                                      

                               Seção I                                

       Da Alocação dos Recursos e da Política de Investimentos        

                                                                      

                             Subseção I                               

                      Da Alocação dos Recursos                        

                                                                      

          Art.2º   Observadas as limitações e condições estabelecidas nesta  Resolução,  os  recursos dos 

regimes próprios  de  previdência social devem ser alocados nos seguintes segmentos de aplicação:       

                                                                      

          I - renda fixa;                                             

                                                                      

          II - renda variável; e                                      

                                                                      

          III - imóveis.                                              

                                                                      

          Art.  3º   Para  efeito desta Resolução,  são  considerados recursos:                                                             

                                                                      

          I  - as disponibilidades oriundas das receitas  e de capital;                                                           

                                                                      

          II  - os demais ingressos financeiros auferidos pelo regime próprio de previdência social;                                        
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          III - as aplicações financeiras;                            

                                                                      

          IV - os títulos e os valores mobiliários;                   

                                                                      

          V  -  os  ativos  vinculados por lei ao regime  próprio  de 

previdência social; e                                                 

                                                                      

          VI   -  demais  bens,  direitos  e  ativos  com  finalidade previdenciária do regime próprio de 

previdência social.               

                                                                      

                             Subseção II                              

                    Da Política de Investimentos                      

                                                                      

          Art.  4º  Os responsáveis pela gestão do regime próprio  de previdência  social,  antes do exercício a 

que  se  referir,  deverão definir  a  política  anual de aplicação  dos  recursos  de  forma  a contemplar, no 

mínimo:                                                

                                                                      

          I  - o modelo de gestão a ser adotado e, se for o caso,  os critérios  para  a contratação de pessoas 

jurídicas  autorizadas  nos termos  da  legislação  em  vigor para o  exercício  profissional  de administração 

de carteiras;                                           

                                                                      

          II  -  a  estratégia  de  alocação dos  recursos  entre  os diversos  segmentos  de  aplicação  e  as  

respectivas  carteiras  de investimentos;                                                        

                                                                      

          III  -  os  parâmetros  de rentabilidade  perseguidos,  que deverão buscar compatibilidade com o 

perfil de suas obrigações, tendo em vista a necessidade de busca e manutenção do equilíbrio financeiro e  

atuarial  e os limites de diversificação e concentração  previstos nesta Resolução; e                                                    

                                                                      

          IV - os limites utilizados para investimentos em títulos  e valores  mobiliários de emissão ou 

coobrigação de  uma  mesma  pessoa jurídica.                                                             

                                                                      

          §  1º   Justificadamente, a política anual de investimentos poderá  ser revista no curso de sua 

execução, com vistas à  adequação ao mercado ou à nova legislação.                                      

                                                                      

          §   2º   As  pessoas  naturais  contratadas  pelas  pessoas jurídicas  previstas  no  inciso I deste  artigo  

e  que  desempenham atividade  de  avaliação de investimento em valores  mobiliários, em caráter  

profissional,  com a finalidade de  produzir  recomendações, relatórios  de acompanhamento e estudos, 

que auxiliem no processo  de tomada  de  decisão  de  investimento deverão  estar  registradas  na 

Comissão de Valores Mobiliários.                                      

                                                                      

          Art. 5º  A política anual de investimentos dos recursos  do regime  próprio  de  previdência social e 

suas revisões  deverão  ser aprovadas pelo órgão superior competente, antes de sua implementação. 

                                                                      

                              Seção II                                
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              Dos Segmentos de Aplicação e dos Limites                

                                                                      

          Art.  6º  Para fins de cômputo dos limites definidos  nesta Resolução, não são consideradas as 

aplicações no segmento de imóveis. 

                                                                      

                             Subseção I                               

                       Segmento de Renda Fixa                         

                                                                      

          Art.  7º   No  segmento de renda fixa,  as  aplicações  dos recursos dos regimes próprios de 

previdência social subordinam-se aos seguintes limites:                                                    

                                                                      

          I - até 100% (cem por cento) em:                            

                                                                      

          a)  títulos de emissão do Tesouro Nacional, registrados  no Sistema Especial de Liquidação e Custódia 

(SELIC);                    

                                                                      

          b)  cotas  de  fundos de investimento, constituídos  sob  a forma  de  condomínio aberto, cujos 

regulamentos  prevejam  que  suas respectivas   carteiras  sejam  representadas  exclusivamente   pelos 

títulos  definidos  na alínea "a" deste inciso  e  cuja  política  de investimento  assuma  o compromisso de 

buscar o  retorno  de  um  dos subíndices do Índice de Mercado Anbima (IMA) ou do Índice de  Duração 

Constante Anbima (IDkA), com exceção de qualquer subíndice atrelado à taxa de juros de um dia;                                              

                                                                      

          II   -   até   15%   (quinze  por   cento)   em   operações compromissadas, lastreadas exclusivamente 

pelos títulos definidos  na alínea "a" do inciso I;                                               

                                                                      

          III  -  até  80% (oitenta por cento) em cotas de fundos  de investimento  classificados como renda fixa 

ou como referenciados  em indicadores de desempenho de renda fixa, constituídos sob a forma  de 

condomínio   aberto  e  cuja  política  de  investimento   assuma   o compromisso  de buscar o retorno de 

um dos subíndices  do  Índice  de Mercado Anbima (IMA) ou do Índice de Duração Constante Anbima 

(IDkA), 

com exceção de qualquer subíndice atrelado à taxa de juros de um dia; 

                                                                      

          IV  -  até  30%  (trinta por cento) em cotas de  fundos  de investimento  classificados como renda fixa 

ou como referenciados  em indicadores de desempenho de renda fixa, constituídos sob a forma  de 

condomínio aberto;                                                    

                                                                      

          V  - até 20% (vinte por cento) em depósitos de poupança  em instituição  financeira considerada 

como de baixo  risco  de  crédito pelos  responsáveis  pela gestão de recursos  do  regime  próprio  de 

previdência   social,   com  base,  dentre   outros   critérios,   em classificação  efetuada  por  agência  

classificadora  de  risco   em funcionamento no País;                                                

                                                                      

          VI  -  até  15%  (quinze por cento) em cotas de  fundos  de investimento  em direitos creditórios, 

constituídos sob  a  forma  de condomínio aberto;                                                    
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          VII - até 5% (cinco por cento) em:                          

                                                                      

          a) cotas de fundos de investimento em direitos creditórios, constituídos sob a forma de condomínio 

fechado; ou                    

                                                                      

          b) cotas de fundos de investimento classificados como renda fixa ou como referenciados em 

indicadores de desempenho de renda fixa que contenham em sua denominação a expressão "crédito 

privado".       

                                                                      

          §  1º   As  operações que envolvam os ativos  previstos  na alínea  "a" do inciso I deste artigo deverão 

ser realizadas por  meio de  plataformas eletrônicas administradas por sistemas autorizados  a 

funcionar  pelo Banco Central do Brasil ou pela Comissão  de  Valores Mobiliários   (CVM),  nas  suas  

respectivas  áreas  de  competência, admitindo-se,  ainda,  aquisições  em  ofertas  públicas  do  Tesouro 

Nacional  por  intermédio das instituições regularmente  habilitadas, desde que possam ser devidamente 

comprovadas.                         

                                                                      

          §  2º   As aplicações previstas nos incisos III e IV  deste artigo  subordinam-se a que a respectiva 

denominação não  contenha  a expressão "crédito privado".                                          

                                                                      

          §  3º   As aplicações previstas nos incisos III e IV  e  na alínea  "b" do inciso VII subordinam-se a que o 

regulamento do  fundo determine:                                                            

                                                                      

          I  -  que  os  direitos, títulos e valores mobiliários  que compõem suas carteiras ou os respectivos 

emissores sejam considerados de  baixo  risco  de crédito, com base, dentre outros  critérios,  em 

classificação  efetuada  por  agência  classificadora  de  risco   em funcionamento no País; e                                              

                                                                      

          II  -  que  o  limite máximo de concentração em  uma  mesma pessoa  jurídica, de sua controladora, 

de entidade por ela direta  ou indiretamente controlada e de coligada ou quaisquer outras sociedades 

sob controle comum seja de 20% (vinte por cento).                     

                                                                      

          §  4º  As aplicações previstas no inciso VI e alínea "a" do inciso VII deste artigo subordinam-se a:                              

                                                                      

          I  -  que  a  série  ou  classe  de  cotas  do  fundo  seja considerada  de  baixo  risco de crédito,  com  

base,  dentre  outros critérios,  em  classificação efetuada por agência classificadora  de risco em 

funcionamento no País;                                       

                                                                      

          II  -  que  o regulamento do fundo determine que  o  limite máximo  de  concentração  em  uma  

mesma  pessoa  jurídica,  de   sua controladora, de entidade por ela direta ou indiretamente  controlada 

e  de coligada ou quaisquer outras sociedades sob controle comum seja de 20% (vinte por cento).                                             

                                                                      

          §  5º  A totalidade das aplicações previstas nos incisos VI e VII não deverá exceder o limite de 15% 

(quinze por cento).          

                                                                      

                             Subseção II                              
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                     Segmento de Renda Variável                       

                                                                      

          Art.  8º  No segmento de renda variável, as aplicações  dos recursos dos regimes próprios de 

previdência social subordinam-se aos seguintes limites:                                                    

                                                                      

          I  -  até  30%  (trinta por cento) em cotas  de  fundos  de investimento  constituídos sob  a  forma  de  

condomínio   aberto   e classificados como referenciados que identifiquem em sua  denominação e  em  

sua política de investimento indicador de desempenho vinculado ao índice Ibovespa, IBrX ou IBrX-50;                                  

                                                                      

          II  -  até  20%  (vinte por cento) em cotas  de  fundos  de índices  referenciados  em ações, negociadas  

em  bolsa  de  valores, admitindo-se exclusivamente os índices Ibovespa, IBrX e IBrX-50;      

                                                                      

          III  -  até  15% (quinze por cento) em cotas de  fundos  de investimento em ações, constituídos sob a 

forma de condomínio aberto, cujos  regulamentos dos fundos determinem que as cotas de  fundos  de 

índices referenciados em ações que compõem suas carteiras estejam  no bmbito dos índices previstos no 

inciso II deste artigo;               

                                                                      

          IV  -  até  5%  (cinco  por cento) em cotas  de  fundos  de investimento  classificados  como 

multimercado,  constituídos  sob  a forma  de  condomínio aberto, cujos regulamentos determinem tratar-

se 

de fundos sem alavancagem;                                            

                                                                      

          V  -  até  5%  (cinco  por cento)  em  cotas  de  fundo  de investimento em participações, constituídos 

sob a forma de condomínio fechado;                                                              

                                                                      

          VI  -  até  5%  (cinco  por cento) em cotas  de  fundos  de investimento imobiliário, com cotas 

negociadas em bolsa de valores.   

                                                                      

          Parágrafo  único.   As aplicações previstas  neste  artigo, cumulativamente, limitar-se-ão a 30% (trinta 

por cento) da totalidade das aplicações dos recursos do regime próprio de previdência social e aos  limites  

de  concentração  por emissor  conforme  regulamentação editada pela Comissão de Valores Mobiliários.                         

                                                                      

                            Subseção III                              

                         Segmento de Imóveis                          

                                                                      

          Art.  9º   As  aplicações  no  segmento  de  imóveis  serão efetuadas exclusivamente com os imóveis 

vinculados por lei ao  regime próprio de previdência social.                                        

                                                                      

          Parágrafo  único.  Os imóveis de que trata o caput  poderão ser  utilizados  para a aquisição de cotas 

de fundos de  investimento imobiliário,  cujas cotas sejam negociadas em ambiente  de  bolsa  de valores.                                                              

                                                                      

                              Seção III                               

                   Dos Limites Gerais e da Gestão                     
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                             Subseção I                               

                         Dos Limites Gerais                           

                                                                      

          Art.   10.    Para  cumprimento  integral  dos  limites   e requisitos  estabelecidos nesta Resolução, 

equiparam-se às aplicações dos  recursos  realizadas diretamente pelos regimes próprios  aquelas 

efetuadas  por  meio  de  fundos  de  investimento  ou  de  carteiras administradas.                                                        

                                                                      

          Parágrafo  único.   As cotas de fundos de investimento  dos segmentos  de  renda  fixa e renda 

variável  podem  ser  consideradas ativos   finais  desde  que  os  prospectos  dos  respectivos  fundos 

contemplem   previsão  de  envio  das  informações  das   respectivas carteiras  de aplicações para o 

Ministério da Previdência  Social  na forma e periodicidade por ele estabelecidas.                          

                                                                      

          Art. 11.  As aplicações dos recursos referidas no art.  7º, inciso   V,  ficam  igualmente  condicionadas  

a  que  a  instituição financeira não tenha o respectivo controle societário detido,  direta ou indiretamente, 

por Estado.                                         

                                                                      

          Art. 12.  As aplicações dos regimes próprios de previdência social  em  fundos de investimento em 

cotas de fundos de investimento serão admitidas desde que seja possível identificar e demonstrar  que 

os  respectivos fundos mantenham as composições, limites e  garantias exigidas para os fundos de  

investimento de que trata esta Resolução.  

                                                                      

          Art.  13.   As  aplicações em cotas de um  mesmo  fundo  de investimento  ou  fundo  de  

investimento  em  cotas  de  fundos   de investimento a que se referem o art. 7º, incisos III e IV, e art. 8º, 

inciso  I,  não podem exceder a 20% (vinte por cento) das  aplicações dos recursos do regime próprio de 

previdência social.                 

                                                                      

          Art.  14.   O total das aplicações dos recursos  do  regime próprio  de  previdência  social em um 

mesmo  fundo  de  investimento deverá  representar,  no máximo, 25% (vinte e  cinco  por  cento)  do 

patrimônio líquido do fundo.                                          

                                                                      

          Parágrafo  único.  A observância do limite de que  trata  o caput é facultativa nos 120 (cento e vinte) 

dias subsequentes à  data de início das atividades do fundo.                                    

                                                                      

                             Subseção II                              

                              Da Gestão                               

                                                                      

          Art.  15.  A gestão das aplicações dos recursos dos regimes próprios  de  previdência  social poderá 

ser  própria,  por  entidade autorizada e credenciada ou mista.                                    

                                                                      

          § 1º  Para fins desta Resolução, considera-se:              

                                                                      

          I  -  gestão  própria, quando as aplicações são  realizadas diretamente  pelo  órgão ou entidade 

gestora  do  regime  próprio  de previdência social;                                                   
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          II  -  gestão por entidade autorizada e credenciada, quando as aplicações são realizadas por 

intermédio de instituição financeira ou  de outra instituição autorizada nos termos da legislação em vigor 

para o exercício profissional de administração de carteiras; e        

                                                                      

          III  -  gestão mista, quando as aplicações são  realizadas, parte por gestão própria e parte por gestão 

por entidade autorizada e credenciada, observados os critérios definidos no inciso II.          

                                                                      

          §  2º   Os  regimes próprios de previdência social  somente poderão  aplicar recursos em carteira 

administrada  ou  em  cotas  de fundo  de  investimento  geridos por instituição  financeira,  demais 

instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil  ou pessoas  jurídicas  autorizadas pela 

Comissão de Valores  Mobiliários para   o   exercício  profissional  de  administração   de   carteira 

considerada,  pelos  responsáveis pela gestão de recursos  do  regime próprio de previdência social, com 

base, dentre outros critérios,  em classificação  efetuada  por  agência  classificadora  de  risco   em 

funcionamento no País, como:                                          

                                                                      

          I - de baixo risco de crédito; ou                           

                                                                      

          II  -  de boa qualidade de gestão e de ambiente de controle de investimento.                                                      

                                                                      

          Art.  16.   Na aplicação dos recursos do regime próprio  de previdência  social  em  títulos  e  valores  

mobiliários,   conforme disposto  nos incisos I e III do § 1º do art. 15, o responsável  pela gestão,  além  da  

consulta à instituição financeira,  à  instituição autorizada  a  funcionar pelo Banco Central do Brasil ou  às  

pessoas jurídicas  autorizadas pela Comissão de Valores  Mobiliários  para  o exercício profissional de 

administração de carteira, deverá  observar as     informações    divulgadas,    diariamente,    por    

entidades 

reconhecidamente  idôneas  pela sua transparência  e  elevado  padrão técnico  na  difusão  de  preços e 

taxas dos títulos,  para  fins  de utilização  como  referência em negociações  no  mercado  financeiro, 

antes do efetivo fechamento da operação.                              

                                                                      

                              Seção IV                                

                       Das Disposições Gerais                         

                                                                      

                             Subseção I                               

                        Do Agente Custodiante                         

                                                                      

          Art.  17.  Salvo para as aplicações realizadas por meio  de fundos   de  investimento,  a  atividade  de  

agente  custodiante   e responsável  pelos fluxos de pagamentos e recebimentos  relativos  às operações 

realizadas no âmbito dos segmentos de renda fixa e de renda variável  deve  ser  exercida por pessoas  

jurídicas  registradas  na Comissão de Valores Mobiliários.                                      

                                                                      

                             Subseção II                              

                       Das Outras Contratações                        

                                                                      

          Art.   18.   Na  hipótese  de  contratação  objetivando   a prestação de serviços de consultoria com 
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vistas ao cumprimento  desta Resolução, esta deverá recair sobre pessoas jurídicas registradas  na CVM ou 

credenciadas por entidade autorizada para tanto pela CVM.      

                                                                      

                            Subseção III                              

            Do Registro dos Títulos e Valores Mobiliários             

                                                                      

          Art. 19.  Os títulos e valores mobiliários integrantes  dos diversos segmentos de aplicação dos 

recursos dos regimes próprios  de  previdência  social  devem ser registrados  no  Sistema  Especial  de 

Liquidação  e  de  Custódia (SELIC), em sistemas  de  registro  e  de liquidação  financeira de ativos 

autorizados pelo  Banco  Central  do Brasil   ou   mantidos  em  conta  de  depósito  individualizada   em 

instituição  ou  entidade autorizada à prestação desse  serviço  pela Comissão de Valores Mobiliários.                                      

                                                                      

          Parágrafo   único.    Os   registros   devem   permitir   a identificação  do  comitente final, com a 

consequente  segregação  do patrimônio do regime próprio de previdência social, do patrimônio  do 

agente custodiante e liquidante.                                      

                                                                      

                             Subseção IV                              

            Do Controle das Disponibilidades Financeiras              

                                                                      

          Art.  20.   Os recursos dos regimes próprios de previdência social,  representados  por 

disponibilidades financeiras,  devem  ser depositados em contas próprias, em instituições financeiras 

bancárias devidamente  autorizadas a funcionar no País pelo  Banco  Central  do Brasil,  controlados e 

contabilizados de forma segregada dos recursos do ente federativo.                                                   

                                                                      

                             Subseção V                               

                         Dos Enquadramentos                           

                                                                      

          Art.  21.   Os regimes próprios de previdência  social  que possuírem, na data da entrada em vigor 

desta Resolução, aplicações em desacordo  com  o estabelecido, poderão mantê-las em carteira  até  o 

correspondente  vencimento ou, na inexistência  deste,  por  até  180 (cento e oitenta) dias.                                               

                                                                      

          Parágrafo  único.   Até  o  respectivo  enquadramento   nos limites  e condições estabelecidos nesta 

Resolução, ficam os  regimes próprios  de previdência social impedidos de efetuar novas aplicações 

que  onerem  os  excessos porventura verificados,  relativamente  aos limites ora estabelecidos.                                            

                                                                      

          Art.  22.   Não  serão considerados como  infringência  dos limites  de  aplicações  estabelecidos nesta 

Resolução  os  eventuais desenquadramentos  de valorização  ou  desvalorização  de 

ativos  financeiros,  pelo  prazo de  180  (cento  e  oitenta)  dias, contados da data da ocorrência.                                       

                                                                      

                             Subseção VI                              

                            Das Vedações                              

                                                                      

          Art.  23.   É  vedado aos regimes próprios  de  previdência social:                                                               
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          I  -  aplicar  recursos na aquisição de cotas de  fundo  de investimento  cuja atuação em mercados de 

derivativos gere  exposição superior a uma vez o respectivo patrimônio líquido;                   

                                                                      

          II  -  aplicar recursos na aquisição de cotas de  fundo  de investimento  cujas carteiras contenham 

títulos que  ente  federativo figure como devedor ou preste fiança, aval, aceite ou coobrigação sob 

qualquer outra forma;                                                 

                                                                      

          III  -  aplicar recursos na aquisição de cotas de fundo  de investimento em direitos creditórios não 

padronizados;                

                                                                      

          IV  -  praticar  as operações denominadas day-trade,  assim consideradas   aquelas   iniciadas  e  

encerradas   no   mesmo   dia, independentemente  de  o regime próprio possuir  estoque  ou  posição 

anterior  do mesmo ativo, quando se tratar de negociações de  títulos públicos  federais  realizadas 

diretamente  pelo  regime  próprio  de previdência social; e                                        

                                                                      

          V  -  atuar  em  modalidades operacionais ou  negociar  com duplicatas, títulos de crédito ou outros 

ativos que não os  previstos nesta Resolução.                                                      

                                                                      

          Art.  24.   Esta Resolução entra em vigor na  data  de  sua publicação.                                                           

                                                                      

          Art.  25.   Fica revogada a Resolução nº 3.790,  de  24  de setembro de 2009.                                                     

                                                                      

   São Paulo, 25 de novembro de 2010.                                                               

                                                               

   Henrique de Campos Meirelles                      

   Presidente                                                           
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PORTARIA Nº 519, DE 24 DE AGOSTO DE 2011 
(Publicada no DOU de 25/08/2011 e retificada no DOU de 26/08/2011) 

Atualizada em 02/05/2012 
 

                                                                                                                          Dispõe   sobre   as  aplicações dos 
recursos financeiros dos Regimes  

                                                                                                                         Próprios   de   Previdência   Social  
                                                                                                                        instituídos  pela  União,  Estados,  
                                                                                                                       Distrito    Federal   e   Municípios,  

                                                                                                                          altera  redação  da  Portaria MPS  
                                                                                                                                   nº 204, de 10 de julho de 2008 e  

                                                                                                                        da   Portaria  MPS  nº  402, de 10  
                                                                                                                   de  dezembro    de   2008;  e   dá  

                                                                                                      outras providências.  
 

O MINISTRO DE ESTADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, 
parágrafo único, inciso II, da Constituição e tendo em vista o disposto no inciso IV do art. 6º da Lei nº 
9.717, de 27 de novembro de 1998, resolve:  
 
Art. 1º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, em relação a seus Regimes Próprios de 
Previdência Social - RPPS, comprovarão a elaboração da política anual de investimentos de que trata a 
Resolução do Conselho Monetário Nacional - CMN, que dispõe sobre a aplicação dos recursos dos RPPS, 
mediante o envio à Secretaria de Políticas de Previdência Social - SPPS, do Demonstrativo da Política de 
Investimentos - DPIN. (Redação dada pela Portaria MPS nº 170, de 25/04/2012) 
 
Original: Art. 1º Os responsáveis pela gestão dos Regimes Próprios de Previdência Social - RPPS da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios deverão comprovar a elaboração da política anual de 
investimentos dos recursos de que trata a Resolução do Conselho Monetário Nacional - CMN, que dispõe 
sobre a aplicação dos recursos desses regimes, mediante o envio à Secretaria de Políticas de Previdência 
Social - SPPS, do Demonstrativo da Política de Investimentos - DPIN.  
 
§ 1º A estrutura do DPIN será disponibilizada pela SPPS na página do Ministério da Previdência Social - 
MPS na rede mundial de computadores - internet, no endereço http://www.previdencia.gov.br, até 31 de 
dezembro de cada exercício em relação ao exercício seguinte. 
§ 2º O envio do DPIN de que trata o caput somente ocorrerá por via eletrônica, conforme estipulado pela 
SPPS. (Redação dada pela Portaria MPS nº 170, de 25/04/2012) 
 
Original: § 2º O envio do DPIN de que trata o caput somente ocorrerá por via eletrônica, conforme 
estipulado pela SPS. 
  
§ 3º O relatório da política anual de investimentos e suas revisões, a documentação que os fundamenta, 
bem como as aprovações exigidas deverão permanecer à disposição dos órgãos de acompanhamento, 
supervisão e controle pelo prazo de 10 (dez) anos.  
 
Art. 2º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão comprovar junto à SPS que o 
responsável pela gestão dos recursos dos seus respectivos RPPS tenha sido aprovado em exame de 
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certificação organizado por entidade autônoma de reconhecida capacidade técnica e difusão no mercado 
brasileiro de capitais, cujo conteúdo abrangerá, no mínimo, o contido  
no anexo a esta Portaria.  
 
§ 1º A comprovação de que trata o caput ocorrerá mediante o preenchimento dos campos específicos 
constantes do DPIN e do Demonstrativo das Aplicações e Investimentos dos Recursos DAIR.  
 
§ 2º A validade e autenticidade da certificação informada será verificada junto à entidade certificadora 
pelos meios por ela disponibilizados.  
 
§ 3º A atualização dos conhecimentos dos responsáveis pela gestão dos recursos dos RPPS considerados 
aptos para os efeitos desta Portaria obedecerá as regras e periodicidade estabelecidas em cada entidade 
certificadora.  
 
§ 4º O responsável pela gestão dos recursos do RPPS deverá ser pessoa física vinculada ao ente federativo 
ou à unidade gestora do regime como servidor titular de cargo efetivo ou de livre nomeação e exoneração, 
e apresentar-se formalmente designado para a função por ato da autoridade competente.  
 
Art. 3º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão observar na gestão dos recursos de 
seus RPPS as seguintes obrigações, além daquelas previstas na Resolução do CMN que dispõe sobre a 
aplicação dos recursos dos RPPS: (Redação dada pela Portaria MPS nº 170, de 25/04/2012) 
 
Original: Art. 3º Os responsáveis pela gestão dos recursos do RPPS, além das obrigações previstas em 
Resolução do CMN dispondo sobre as aplicações dos recursos dos regimes próprios de previdência social, 
devem observar as seguintes:  
 
I - na gestão por entidade autorizada e credenciada, realizar processo seletivo e submetê-lo à instância 
superior de deliberação, tendo como critérios, no mínimo, a solidez patrimonial da entidade, a 
compatibilidade desta com o volume de recursos e a experiência positiva no exercício da atividade de 
administração de recursos de terceiros; (Redação dada pela Portaria MPS nº 170, de 25/04/2012) 
 
Original: I - quando as aplicações dos recursos forem realizadas por intermédio de entidade autorizada e 
credenciada, realizar processo seletivo e submetê-lo à instância superior de deliberação, tendo como 
critérios, no mínimo, a solidez patrimonial da entidade, a compatibilidade desta com o volume de recursos 
e a experiência positiva no exercício da atividade de administração de recursos de terceiros;  
 
II - exigir da entidade autorizada e credenciada, mediante contrato, no mínimo mensalmente, relatório 
detalhado contendo informações sobre a rentabilidade e risco das aplicações;  
 
III - realizar avaliação do desempenho das aplicações efetuadas por entidade autorizada e credenciada, no 
mínimo semestralmente, adotando, de imediato, medidas cabíveis no caso da constatação de 
performance insatisfatória;  
 
IV - zelar pela promoção de elevados padrões éticos na condução das operações relativas às aplicações 
dos recursos operados pelo RPPS, bem como pela eficiência dos procedimentos técnicos, operacionais e 
de controle das aplicações;  
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V - elaborar relatórios detalhados, no mínimo, trimestralmente, sobre a rentabilidade, os riscos das 
diversas modalidades de operações realizadas nas aplicações dos recursos do RPPS e a aderência à política 
anual de investimentos e suas revisões e submetê-los às instâncias superiores de deliberação e controle;  
 
VI - assegurar-se do desempenho positivo de qualquer entidade que mantiver relação de prestação de 
serviços e ou consultoria ao RPPS nas operações de aplicação dos recursos do RPPS;  
 
VII - condicionar, mediante termo específico, o pagamento de taxa de performance na aplicação dos 
recursos do RPPS em cotas de fundos de investimento, ou por meio de carteiras administradas, ao 
atendimento, além da regulamentação emanada dos órgãos competentes, especialmente da Comissão de 
Valores Mobiliários - CVM, no mínimo, dos seguintes critérios:  
a) que o pagamento tenha a periodicidade mínima semestral ou que seja feito no resgate da aplicação;  
 
b) que o resultado da aplicação da carteira ou do fundo de investimento supere a valorização do índice de 
referência;  
 
c) que a cobrança seja feita somente depois da dedução das despesas decorrentes da aplicação dos 
recursos, inclusive da taxa de administração; e  
 
d) que o parâmetro de referência seja compatível com a política de investimento do fundo e com os títulos 
que efetivamente o componha. VIII - disponibilizar aos seus segurados e pensionistas as informações 
contidas na política anual de investimentos e suas revisões, no prazo de trinta dias, contados da data de 
sua aprovação. 
  
IX - na gestão própria, antes da realização de qualquer operação, assegurar que as instituições escolhidas 
para receber as aplicações tenham sido objeto de prévio cadastramento. (Incluído pela Portaria MPS nº 
170, de 25/04/2012) 
 
§ 1º Para o cadastramento referido no inciso IX deste artigo deverão ser observados, e formalmente 
atestados pelo representante legal do RPPS, no mínimo, quesitos como: (Incluído pela Portaria MPS nº 
170, de 25/04/2012) 
 
a) atos de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Banco Central do Brasil ou Comissão 
de Valores Mobiliários ou órgão competente; (Incluído pela Portaria MPS nº 170, de 25/04/2012) 
 
b) observação de elevado padrão ético de conduta nas operações realizadas no mercado financeiro e 
ausência de restrições que, a critério do Banco Central do Brasil, da Comissão de Valores Mobiliários ou de 
outros órgãos competentes desaconselhem um relacionamento seguro. (Incluído pela Portaria MPS nº 
170, de 25/04/2012) 
 
§ 2º Quando se tratar de fundos de investimento, o cadastramento previsto no inciso IX deste artigo 
recairá sobre a figura do gestor e do administrador do fundo. (Incluído pela Portaria MPS nº 170, de 
25/04/2012) 
 
Art. 3º-A A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão manter Comitê de Investimentos 
dos recursos dos seus respectivos RPPS, como órgão auxiliar no processo decisório quanto à execução da 
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política de investimentos, cujas decisões serão registradas em ata. (Incluído pela Portaria MPS nº 170, de 
25/04/2012) 
 
§ 1º Compete ao ente federativo estabelecer em ato normativo a estrutura, composição e funcionamento 
do Comitê de Investimentos previsto no caput, respeitada a exigência de que seus membros mantenham 
vínculo com o RPPS, na forma definida no § 4º do art. 2º. (Incluído pela Portaria MPS nº 170, de 
25/04/2012) 
 
§ 2º A implantação do Comitê de Investimentos previsto no caput será exigida após decorridos 180 (cento 
e oitenta dias) da publicação desta portaria, sendo facultativa para os RPPS cujos recursos não atingirem o 
limite definido no art. 6o, enquanto mantida essa condição. (Incluído pela Portaria MPS nº 170, de 
25/04/2012) 
 
Art. 3º-B As aplicações ou resgates dos recursos dos RPPS deverão ser acompanhadas do formulário APR - 
Autorização de Aplicação e Resgate, conforme modelo e instruções de preenchimento disponibilizados no 
endereço eletrônico do MPS na rede mundial de computadores internet (www.previdencia.gov.br). 
(Incluído pela Portaria MPS nº 170, de 25/04/2012)Parágrafo único. A utilização do formulário APR 
mencionado no caput será exigida após decorridos 60 (sessenta) dias da publicação desta Portaria. 
(Incluído pela Portaria MPS nº 170, de 25/04/2012) 
 
Art. 4º É vedado o pagamento de taxa de performance quando o resultado do valor da aplicação for 
inferior ao seu valor nominal inicial ou ao valor na data da última cobrança.  
 
Art. 5º A documentação comprobatória do cumprimento das obrigações de que trata esta Portaria e a 
Resolução do CMN dispondo sobre as aplicações dos recursos dos RPPS deverá permanecer à disposição 
dos órgãos de supervisão competentes.  
 
Art. 6º A certificação de que trata o art. 2º deverá ser comprovada pelos entes federativos cujos recursos 
dos RPPS, sujeitos aos limites da Resolução do CMN, sejam iguais ou superiores a R$ 5.000.000,00 (cinco 
milhões de reais).  
 
§ 1º O valor dos recursos do RPPS de que trata o caput será aferido pelos DAIR relativos aos meses de 
junho e dezembro de cada exercício.  
 
§ 2º A comprovação da exigência de certificação será realizada até o dia 31 de dezembro, quando o 
alcance do limite for observado até o mês de junho do mesmo exercício, ou até o dia 30 de junho, quando 
observado até dezembro do exercício anterior.  
 
§ 3º A inexistência de recursos do RPPS deverá ser informada à SPPS, pelo ente federativo, por meio do 
DPIN. (Redação dada pela Portaria MPS nº 170, de 25/04/2012) 
 
Original: § 3º A inexistência de recursos do RPPS deverá ser informada à SPS, pelo ente federativo, na 
forma por ela estabelecida.  
 
Art. 7º Os artigos 5º e 7º da Portaria MPS nº 204, de 10 de julho de 2008, publicada no Diário Oficial da 
União de 11 de julho de 2010, passam a vigorar com a seguinte redação:  
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"Art. 5º.......................................................................................................................................  
 
XVI - ......................................................................................................................  
d) Demonstrativo das Aplicações e Investimentos dos Recursos - DAIR;  
.......................................................................................................................  
g) Demonstrativo da Política de Investimentos - DPIN.  
......................................................................................................................  
§ 8º Deverá ser informado, nos Demonstrativos de que trata o inciso XVI deste artigo, o número de 
inscrição do fundo com finalidade previdenciária do RPPS no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, 
na condição de estabelecimento matriz. (NR)  
 
Art. 7º.........................................................................................................................  
 
§ 2º Além dos critérios previstos no caput, permanece exigível o envio do Demonstrativo das Aplicações e 
Investimentos dos Recursos - DAIR e do Comprovante do Repasse e Recolhimento, previstos nas alíneas 
"d" e "e" do inciso XVI do art. 5º, relativos às competências anteriores à vinculaçãoao RGPS. 
........................................................." (NR).  
 
Art. 8º O artigo 22 da Portaria MPS nº 402, de 10 de dezembro de 2008, publicada no Diário Oficial da 
União de 11 de dezembro de 2008, passa a vigorar com a seguinte redação:  
 
"Art. 22. O ente federativo elaborará e encaminhará à SPS o Demonstrativo das Aplicações e 
Investimentos dos Recursos – DAIR e o Demonstrativo da Política de Investimentos - DPIN, conforme 
modelos disponibilizados no endereço eletrônico do MPS na internet (www.previdencia.gov.br), que 
deverão conter campos específicos para apresentação de informações acerca da comprovação da 
qualificação ou certidão do responsável pelos investimentos dos recursos do RPPS." (NR)  
 
Art. 9º A SPPS e a Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência Social - DATAPREV adotarão as 
medidas necessárias à implementação das disposições desta Portaria. (Redação dada pela Portaria MPS nº 
170, de 25/04/2012) 
 
Original: Art. 9º A SPS e a Empresa de Tecnologia e Informações Previdência Social - DATAPREV adotarão 
as medidas necessárias à implementação das disposições desta Portaria.  
 
Art. 10. Os casos omissos relativos às disposições desta Portaria serão dirimidos pelo titular da SPPS.  
 
Art. 11. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 12. Revogam-se as Portaria MPS nº 155, de 15 de maio de 2008, publicada na seção 1 do Diário Oficial 
da União do dia 16 de maio de 2008 e a Portaria MPS nº 345, de 28 de dezembro de 2009, republicada na 
seção 1 do Diário Oficial da União de 30 de dezembro de 2009.  
 
 

GARIBALDI ALVES FILHO 
 
 
ANEXO CONTEÚDO MÍNIMO PARA CAPACITAÇÃO DE GESTOR DE RECURSOS  
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DE REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL  
 
I - ECONOMIA E FINANÇAS  
Conceitos Básicos  
Política monetária, fiscal e cambial  
Índices e indicadores  
Taxas de juros nominal, real, equivalente  
 
Capitalização  
Índices de referência (benchmark)  
 
II - SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL  
Autoridades monetárias  
Tesouro Nacional  
Banco Central do Brasil  
Comissão de Valores Mobiliários  
Órgãos reguladores  
 
III - INSTITUIÇÕES E INTERMEDIÁRIOS FINANCEIROS  
Bancos Comerciais, de Investimento e Múltiplos  
Crédito Imobiliário  
Financeiras  
Corretoras de Valores, de câmbio e de mercadorias  
Distribuidoras de valores  
Bolsas de valores - BOVESPA  
Bolsas de mercadorias - BM&F  
 
IV - MERCADO DE CAPITAIS  
Mercado Primário (underwriting) e mercado secundário  
Ativos de emissão das companhias - ações, debêntures, commercial  
papers, bônus  
Governança corporativa - novo mercado; nível 1 e nível 2  
Mercados a vista, a termo, futuro e de opções  
Volatilidade - conceito  
Rentabilidade e riscos dos investimentos  
Aspectos tributários  
Liquidação de operações em bolsas de valores  
 
V - MERCADO FINANCEIRO  
Títulos de renda fixa  
Títulos Públicos e Privados  
Operações definitivas e compromissadas  
Negociação, liquidação e custódia - CETIP/SELIC  
Marcação a mercado da carteira de ativos  
Rentabilidade e riscos dos investimentos  
Aspectos tributários  
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VI - MERCADO DE DERIVATIVOS  
Conceituação de derivativos Estrutura operacional da BM&F  
Mecânica operacional dos mercados futuros, a termo, de opções e swaps  
Contratos derivativos financeiros e de agropecuários  
Rentabilidade e riscos dos investimentos  
Aspectos tributários  
 
VII - FUNDOS DE INVESTIMENTO  
Principais fundos existentes em mercado  
Abertos, fechados, exclusivos, com ou sem carência  
Classificação e definições legais  
Regulamentos/regulação  
Taxas de administração, de performance, de ingresso e saída  
Rentabilidade e riscos dos investimentos  
Aspectos tributário 
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ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE CONTAS

 
 

Ofício TCE-PE 
Processo TC n.º 16100291-2
Modalidade: Prestação de Contas
Tipo: Gestão
 

Petrolina, Domingo, 2 de Abril de 2017
 

Assunto: Notificação para Defesa Prévia

Senhora Presidente,

Notifico Vossa Senhoria dos fatos que lhe foram atribuídos no Relatório de Auditoria, constante 
nos autos do Processo TC nº 16100291-2, relativo à Unidade Jurisdicionada Instituto de Previdência dos 
Servidores de Itacuruba, a fim de que tome ciência do seu teor e apresente Defesa Prévia, no prazo de até 
30 (trinta) dias, nos termos do art. 49 da Lei Orgânica (Lei Estadual n º 12.600/2004) c/c o art. 131 do 
Regimento Interno (Resolução TC nº 15/2010), ambos desta Corte de Contas.

O Relatório de Auditoria, assim como todas as demais peças processuais, encontra-se disponível 
no Sistema de Processo Eletrônico (e-TCEPE) na aba Documentos (pasta Demais Peças Processuais). O 
e-TCEPE poderá ser acessado através do endereço eletrônico http://etce.tce.pe.gov.br/.

A Defesa Prévia deverá ser inserida no e-TCEPE, conforme orientaçõesexclusivamente 
constantes no guia anexo a este ofício. Mais informações poderão ser obtidas no Manual do Gestor e do
Advogado disponíveis na página do Processo Eletrônico do TCE-PE .www.tce.pe.gov.br/processo

Caso encontre dificuldade no acesso ao sistema ou na visualização das peças processuais, ligar 
para o 0800 281 7717 ou encaminhar uma mensagem para atendimento@tce.pe.gov.br.

O TCE-PE manterá, em sua Sede e Inspetorias Regionais, equipamentos à disposição das partes, 
advogados e interessados para consulta ao conteúdo dos autos digitais e envio de documentos em meio 
eletrônico.

 
Atenciosamente,

[Assinado digitalmente]

RICARDO TURÍBIO MOTA ALBÊLO
Inspetor Regional

 

A Sua Senhoria a Senhora
Isabella Luiza Gomes Quirino Menezes Leal Freire de Almeida
Presidente
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ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE CONTAS

 
 

Ofício TCE-PE 
Processo TC n.º 16100291-2
Modalidade: Prestação de Contas
Tipo: Gestão
 

Petrolina, Domingo, 2 de Abril de 2017
 

Assunto: Notificação para Defesa Prévia

Senhor Prefeito,

Notifico Vossa Excelência dos fatos que lhe foram atribuídos no Relatório de Auditoria, constante 
nos autos do Processo TC nº 16100291-2, relativo à Unidade Jurisdicionada Instituto de Previdência dos 
Servidores de Itacuruba, a fim de que tome ciência do seu teor e apresente Defesa Prévia, no prazo de até 
30 (trinta) dias, nos termos do art. 49 da Lei Orgânica (Lei Estadual n º 12.600/2004) c/c o art. 131 do 
Regimento Interno (Resolução TC nº 15/2010), ambos desta Corte de Contas.

O Relatório de Auditoria, assim como todas as demais peças processuais, encontra-se disponível 
no Sistema de Processo Eletrônico (e-TCEPE) na aba Documentos (pasta Demais Peças Processuais). O 
e-TCEPE poderá ser acessado através do endereço eletrônico http://etce.tce.pe.gov.br/.

A Defesa Prévia deverá ser inserida no e-TCEPE, conforme orientaçõesexclusivamente 
constantes no guia anexo a este ofício. Mais informações poderão ser obtidas no Manual do Gestor e do
Advogado disponíveis na página do Processo Eletrônico do TCE-PE .www.tce.pe.gov.br/processo

Caso encontre dificuldade no acesso ao sistema ou na visualização das peças processuais, ligar 
para o 0800 281 7717 ou encaminhar uma mensagem para atendimento@tce.pe.gov.br.

O TCE-PE manterá, em sua Sede e Inspetorias Regionais, equipamentos à disposição das partes, 
advogados e interessados para consulta ao conteúdo dos autos digitais e envio de documentos em meio 
eletrônico.

 
Atenciosamente,

[Assinado digitalmente]

RICARDO TURÍBIO MOTA ALBÊLO
Inspetor Regional

 

A Sua Excelência o Senhor
Gustavo Cabral Soares
Prefeito
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Processo TC n.º 16100291-2
Comunicação n.º 11008
 
 

Certidão de Notificação para Defesa Prévia Eletrônica Válida

 

Certifico, em cumprimento ao disposto no art. 140 da Resolução TC nº 15/2010, que, em 07/04/2017, foi
notificado(a) Isabella Luiza Gomes Quirino Menezes Leal Freire de Almeida.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO RELATOR DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE PERNAMBUCO

 

 

 

 

 

 

Processo TC Nº 16100291-2

Tipo: Prestação de Contas - Gestão

Órgão/Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores de Itacuruba

Exercício: 2015

Relator: Conselheiro Marcos Coelho Loreto

 

 

 

 

 

Isabella Luíza Gomes Quirino Menezes Leal Freire de Almeida, brasileira, solteira, devidamente 
qualificada, apresenta, na qualidade de Diretora do Instituto de Previdência dos Servidores de Itacuruba, 
exercício financeiro de 2015, a presente DEFESA, o que faz alegando e requerendo tudo o quanto 
pormenorizadamente se segue:

 

A presente defesa demonstra que os itens do Relatório dos eminentes Técnicos de Auditoria, quanto à 
prestação de contas do Órgão acima mencionado, exercício financeiro de 2015, de responsabilidade do 
defendente, não constituem óbice à aprovação da prestação de contas do exercício sob análise, vejamos:

 

 

Item 2.1.1 – Alíquota Patronal Sugerida no DRAA não atende legislação atual
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Como positivamente observado pelo Auditor, as alíquotas vigentes, calculadas pela Reavaliação Atuarial 
2015 (data base 31/12/2014) e oficializadas pela legislação municipal para o exercício de 2015, se 
encontram dentro dos parâmetros legais apontados no relatório.

 

Cumpre-nos expor que as alíquotas analisadas pelo Auditor, estão conforme a Lei Municipal Nº 010
/2009, com as alterações do Art 4º da Lei Municipal Nº 001/2014, vigente durante todo o exercício de 
2015, contém os parâmetros apontados na Reavaliação Atuarial 2014 (Data Base 31/12/2013).

 

Todavia observe-se, a título de maior clareza, que o dobro da alíquota de 11,0% praticada aos servidores, 
resulta em 22,0%. Ocorre que o Auditor considera, no seu relatório, separadamente, as alíquotas de Custo 
Normal e de Custo Suplementar, o que nos parece um posicionamento equivocado à luz da legislação 
vigente, em especial da Portaria MPS Nº 403/2008 que dispõe sobre as normas aplicáveis às avaliações e 
reavaliações atuariais dos RPPS, que define estas como variáveis componentes de um único valor: a 
alíquota contributiva em si, a saber:

Portaria MPAS 403/2008

 

Art. 2º Para os efeitos desta Portaria considera-se:

 

(...)

 

IV - Plano de Custeio: definição das fontes de recursos necessárias para o financiamento 
dos benefícios oferecidos pelo Plano de Benefícios e taxa de administração, representadas 
pelas alíquotas de contribuições previdenciárias a serem pagas pelo ente federativo, pelos 
servidores ativos e inativos e pelos pensionistas ao respectivo RPPS e aportes necessários 
ao atingimento do equilíbrio financeiro e atuarial, com detalhamento do custo normal e 
suplementar;

 

(...)

 

XV - Custo Normal: o valor correspondente às necessidades de custeio do plano de 
benefícios do RPPS, atuarialmente calculadas, conforme os regimes financeiros e método 
de financiamento adotados, referentes a períodos compreendidos entre a data da 
avaliação e a data de início dos benefícios;

 

XVI - Custo Suplementar: o valor correspondente às necessidades de custeio, 
atuarialmente calculadas, destinadas à cobertura do tempo de serviço passado, ao 
equacionamento de déficits gerados pela ausência ou insuficiência de alíquotas de 
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contribuição, inadequação da metodologia ou hipóteses atuariais ou outras causas que 
ocasionaram a insuficiência de ativos necessários às coberturas das reservas matemáticas 
previdenciárias;

 

 

Ocorre por vezes de, em uma análise menos criteriosa, se confundir o Custo Suplementar, que é uma 
componente indissociável da alíquota contributiva previdenciária, com contribuição adicional (ou aporte 
financeiro), do que se difere diametralmente.

 

Em análise ao quadro 3.3. do DRAA, disponóvel para consulta pública no sitio da SPS/MF, e que resume 
os cálculos atuariais deram origem às alíquotas contributivas, pode ser encontrada toda a composição da 
alíquota de contribuição previdenciária de equilíbrio do RPPS de Itacuruba, claramente de 22%, a saber:

 

3.3 Plano de Custeio por Benefício - Alíquotas de Equilíbrio Definidas na Avaliação Atuarial

Benefício Custo Normal*
Custo 

Suplementar*

Aposentadoria por Idade, Tempo de Contribuição e 
Compulsória

13,69 1,79

Aposentadoria por Invalidez 0,76 0,10

Pensão por Morte de Segurado Ativo 2,14 0,28

Pensão por Morte de Aposentado por Idade, Tempo de 
Contribuição e Compulsória

1,96 0,26

Pensão por Morte de Aposentado por Invalidez 0,45 0,06

Auxílio Doença 0,30 0,00

Salário Maternidade 0,00 0,00

Auxílio Reclusão 0,01 0,00

Salário Família 0,16 0,00
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* Diferenças centesimais nos valores decorrem de arredondamentos calculados pelo então sistema de 
inserção de dados, em html, do então MPAS.

 

Do valor total a que chega o cálculo atuarial, distribuído entre as partes financiadoras do Regime, obtem-
se o valor da contribuição previdenciária.

 

Em suma, como implementado pelo Art 4º da Lei Municipal Nº 001/2014:

 

22,00%: Alíquota de Contribuição Previdenciária – Total Mensal, sendo:

11,00%: Alíquota de Contribuição Previdenciária – Ente

11,00%: Alíquota de Contribuição Previdenciária – Servidor

 

Sendo ainda explicado a implementação da parcela de Custo Suplementar como integrante da alíquota de 
Contribuição Patronal, porque é de natureza patronal o custo de tempo de serviço passado, como 
benefícios já concedidos passiveis de compensação previdenciária junto ao RGPS. Também à parcela 
Patronal é acrescida, distintamente, a taxa de administração que serve ao custeio administrativo do RPPS, 
dessa forma sem impacto à contribuição dos servidores. 

 

Daí decorre, finalmente, a seguinte composição de alíquotas de contribuição:

 

11,00%: Alíquota de Contribuição – Custo Normal Servidor - Mensal

 

8,52%: Alíquota de Contribuição – Custo Normal Patronal – Total Mensal

2,48%: Alíquota de Contribuição – Custo Suplementar Patronal – Mensal

2,00%: Taxa de Administração - Patronal – Total Mensal

 

Portanto, nos termos da Lei Municipal Nº 010/2009, Art 57, IV, ‘a’, com a redação dada pela Lei 
Municipal Nº 001/2014, Art 4º, e em estrita observância aos ditames da Portaria MPS 403/2008, conclui-
se que a alíquota patronal, de caráter previdenciário de 11,00%, não está aquém da contribuição dos 
servidores, como aduzido pelo Auditor.

 

 

Item 2.1.2 Ausência de encaminhamento à SPS do DIPR, bem como consistência e caráter 
contributivo desse mesmo documento
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Inicialmente cumpre-nos informar que os Demonstrativos a que se referem o Auditor, se encontram 
formalizados e regularizados sem qualquer pendência desde as datas abaixo, relacionadas a cada bimestre
/competência, como pode ser atestado por consulta atual ao sistema CADPREV/SPS/MF:

 

JAN/FEV 2015 - 14/04/2015

MAR/ABR 2015 - 02/06/2015

MAI/JUN 2015 - 14/08/2015

JUL/AGO 2015 - 19/01/2016

SET/OUT 2015 - 19/01/2016

NOV/DEZ 2015 - 29/01/2016

 

Os atrasos, inconsistências e irregularidades no caráter contributivo porventura observadas em algum 
momento anterior de consulta, deveu-se ao fato de reiterados atrasos nos repasses das contribuições pelos 
órgãos gestores de pessoal/beneficiários do RPPS, que impediram a conclusão tempestiva da remessa das 
informações, ou ainda que se remetidas de forma parcial, permaneceram irregulares.

 

Cabe salientar que, todos os esforços envidados pela gestão do ItacurubaPrev naqueles momentos, se 
encontram registradas formalmente; e culminaram com a regularização das contribuições, como confirma 
o próprio relatório nos seus itens 2.2.1 e 2.2.2.

 

Nesse ínterim, resta comprovado que, a não emissão do CRP – Certificado de Regularidade 
Previdenciária do Município teve por motivação a inadimplência do Executivo municipal ao realizar os 
repasses devidos de forma intempestiva, sendo ele o principal ator de causa e efeito da irregularidade, 
pelo que não se pode imputar à gestão do RPPS qualquer punição por tal fato.

 

 

À LUZ DO EXPOSTO, e considerando que os itens tidos como irregulares foram esclarecidos ou 
sanados, requer o acolhimento da presente defesa e a aprovação da prestação de contas do Instituto de 
Previdência dos Servidores de Itacuruba - ItacurubaPrev,  relativas ao exercício de 2015

 

 

É o que requer.

Itacuruba, 10 de abril de 2017. 
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Isabella Luíza Gomes Quirino Menezes Leal Freire de Almeida

Diretora ItacurubaPrev
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Processo TC n.º 16100291-2
Comunicação n.º 11009
 
 

Certidão de Notificação para Defesa Prévia Eletrônica Válida

 

Certifico, em cumprimento ao disposto no art. 140 da Resolução TC nº 15/2010, que, em 19/04/2017, foi
notificado(a) Gustavo Cabral Soares.
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ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE CONTAS

 
 

Ao DCM,

 

ouve apresentação de Defesa Prévia por parte de Para providências, informando que h Isabella Luiza Gomes
. Quanto ao participante    não houveQuirino Menezes Leal Freire de Almeida Gustavo Cabral Soares

apresentação de defesa.

 

IRPE, Segunda-feira, 22 de Maio de 2017

 

Ricardo Turibio Mota Albelo

Inspetor Regional de Petrolina
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ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE CONTAS

 
 

Ao Gabinete do Relator,

 

Com a instrução concluída, de acordo com o despacho anterior.

 

DCM, Quarta-feira, 24 de Maio de 2017

 

Rostand de Souza Lira

Auditor das Contas Públicas
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49ª SESSÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA CÂMARA REALIZADA EM 03/08/2017

 PROCESSO TCE-PE N° 16100291-2
RELATOR: CONSELHEIRO MARCOS LORETO
MODALIDADE - TIPO: PRESTAÇÃO DE CONTAS - GESTÃO

 2015EXERCÍCIO:
 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE UNIDADE JURISDICIONADA:

ITACURUBA

 GUSTAVO CABRAL SOARES, ISABELLA LUIZA GOMES QUIRINO INTERESSADOS:
MENEZES LEAL FREIRE DE ALMEIDA, REJANE MARIA GUERRA LINS

ÓRGÃO JULGADOR: SEGUNDA CÂMARA
PRESIDENTE DA SESSÃO: CONSELHEIRO VALDECIR PASCOAL

ACÓRDÃO Nº 793 / 2017

, relatados e discutidos os autos do Processo TCE-PE no 16100291-2, ACORDAM , à VISTOS
unanimidade, os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do 
voto do Relator, que integra o presente Acórdão,

Parte:
Isabella Luiza Gomes Quirino Menezes Leal Freire de Almeida

Unidade(s) Jurisdicionada(s):
Instituto de Previdência dos Servidores de Itacuruba

CONSIDERANDO a não adoção das alíquotas de contribuição do ente público determinadas pela
legislação atual (Artigo  2º da Lei Federal nº 9.717/98 e  Artigo  24 da Orientação Normativa da
Secretaria de Políticas de Previdência Social nº 01/07), comprometendo a manutenção do equilíbrio
financeiro e atuarial do ITACURUBAPREV;

CONSIDERANDO o envio tardio dos demonstrativos previdenciários e repasses de 2015 à
Previdência Social, descumprindo o disposto na Portaria do Ministério da Previdência Social nº 204
/2008;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 70 e 71, incisos II e VIII, § 3º, combinados com o artigo 
75, da Constituição Federal, e no artigo 59, inciso II, da Lei Estadual nº 12.600/04 (Lei Orgânica do 
Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco)

Em julgar  as contas do(a) Sr(a) Isabella Luiza Gomes Quirino Menezes Regulares com ressalvas
Leal Freire de Almeida, relativas ao exercício financeiro de 2015

Parte:
Gustavo Cabral Soares

Unidade(s) Jurisdicionada(s):
Instituto de Previdência dos Servidores de Itacuruba
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1.  

2.  

CONSIDERANDO a não adoção das alíquotas de contribuição do ente público determinadas pela
legislação atual (Artigo  2º da Lei Federal nº 9.717/98 e  Artigo  24 da Orientação Normativa da
Secretaria de Políticas de Previdência Social nº 01/07), comprometendo a manutenção do equilíbrio
financeiro e atuarial do ITACURUBAPREV;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 70 e 71, incisos II e VIII, § 3º, combinados com o artigo 
75, da Constituição Federal, e no artigo 59, inciso II, da Lei Estadual nº 12.600/04 (Lei Orgânica do 
Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco)

Em julgar  as contas do(a) Sr(a) Gustavo Cabral Soares, relativas ao Regulares com ressalvas
exercício financeiro de 2015

Unidade Jurisdicionada: Instituto de Previdência dos Servidores de Itacuruba

DETERMINAR, com base no disposto no artigo 69 da Lei Estadual nº 12.600/2004, que o(s) atual
(is) gestor(es) da unidade jurisdicionada acima, ou quem vier a sucedê-lo(s), atenda(m) às medidas ou 
recomendações a seguir relacionadas, a partir da data de publicação desta decisão, sob pena de 
aplicação da multa prevista no inciso XII do artigo 73 do citado Diploma legal:

Adotar a alíquota da contribuição patronal em sua plenitude, adequando-a ao disposto no 
Art. 2º da Lei Federal nº 9.717/98, evitando o comprometimento do equilíbrio financeiro e 
atuarial do ITACURUBAPREV;
Encaminhar à Previdência Social os Demonstrativos de Informações Previdenciárias e 
Repasses - DIPR tempestivamente e com dados consistentes.

CONSELHEIRO: DIRCEU RODOLFO DE MELO JÚNIOR
CONSELHEIRO, relator do processo: MARCOS LORETO
CONSELHEIRO, Presidente da Sessão: VALDECIR PASCOAL
Procurador do Ministério Público de Contas: GUIDO ROSTAND CORDEIRO MONTEIRO
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INTEIRO TEOR DA DELIBERAÇÃO

 
49ª SESSÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA CÂMARA REALIZADA EM 03/08/2017
 

 PROCESSO TCE-PE N° 16100291-2
RELATOR: CONSELHEIRO MARCOS LORETO
MODALIDADE - TIPO: PRESTAÇÃO DE CONTAS - GESTÃO

 2015EXERCÍCIO:
 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE UNIDADE JURISDICIONADA:

ITACURUBA

 GUSTAVO CABRAL SOARES, ISABELLA LUIZA GOMES QUIRINO INTERESSADOS:
MENEZES LEAL FREIRE DE ALMEIDA, REJANE MARIA GUERRA LINS

 

RELATÓRIO

 

Tratam os presentes autos da Prestação de Contas de gestão do Instituto de Previdência dos
, relativas ao exercício financeiro de 2015,Servidores de Itacuruba -  ITACURUBAPREV

apresentada por meio do sistema eletrônico desta Corte e-TCE/PE, em atendimento a Resolução TC
nº 11/2014 - que disciplina a implantação da prestação de contas em meio eletrônico e dispõe sobre a
forma de envio das prestações de contas anuais de Governo e de Gestão.

A gestora do Instituto de Previdência dos Servidores de Itacuruba durante o exercício de 2015, foi a 
 e o prefeito municipal o Sra. Isabella Luíza Gomes Quirino M Leal F de Almeida, Sr. Gustavo

.Cabral Soares

As referências às peças integrantes do processo serão feitas com base na numeração recebida no
referido sistema, a menos que diferentemente indicado.

O trabalho de análise das contas foi concluído por técnico da Inspetoria Regional de Petrolina - IRPE
e consolidado por meio do Relatório de Auditoria (doc. 37).

As irregularidades/ressalvas constantes no Relatório de Auditoria da Prestação de Contas da gestora
do Instituto de Previdência dos Servidores de Itacuruba, exercício de 2015, são as seguintes:

Nº Título do Achado Responsável

A1.1
Alíquota patronal sugerida no DRAA não atende à 

legislação atual

R01 - Isabella Luíza Gomes Quirino M 
Leal F de Almeida 

R02 - Sr. Gustavo Cabral Soares
Ausência de encaminhamento à SPS do 

Demonstrativo de Informações Previdenciárias e R01 - Isabella Luíza Gomes Quirino M 
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A5.1 Repasses - DIPR, bem como consistência e caráter 
contributivo desse mesmo demonstrativo

Leal F de Almeida

 
Devidamente notificada  (doc. 40), a Sra. - Isabella Luíza Gomes Quirino M Leal F de Almeida,
gestora do Instituto de Previdência, apresentou defesa prévia por meio do doc. 41.

Também notificado acerca do Relatório de Auditoria (doc. 42), o Sr. Gustavo Cabral Soares, prefeito
municipal, não apresentou defesa, deixando transcorrer  o prazo para tanto.in albis

Vieram-me os autos.

É o relatório.

 

VOTO DO(A) RELATOR(A)

 

Passo à análise dos itens identificados como irregularidades, conforme detalhados no Relatório de
Auditoria, em confronto com os argumentos da defesa.

Alíquota patronal sugerida no DRAA não atende à legislação atual

Dispõe o relatório de auditoria que as alíquotas de equilíbrio definidas pela avaliação atuarial do
Fundo Previdenciário de Itacuruba, no Relatório de Reavaliação Atuarial de 2015, (data-base 30/12
/2014) (doc. 35), foram as seguintes:

Contribuinte Custo Normal Custo Suplementar (Especial)

Ente Público 10,52% 2,48%

Servidor ativo, Aposentado e 
Pensionista

11,00% 0,00%

 
 
Prossegue a auditoria afirmando que o atuário, no item 6.1 (Custo Normal Total), do retrocitado
relatório de reavaliação atuarial (quadro 13), estipulou alíquota de 21,52% para o custo normal.
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No item 7 (Custo Suplementar), acrescentou que deverá ser incluído ao custo normal uma alíquota de
2,48% para amortizar o passivo atuarial de R$ 15.253.938,93, onde demonstrou, por meio do quadro
14 que a alíquota do custo normal seria de 21,52% e a alíquota de custo especial 2,48%, totalizando
24,00%.

Já no item 8 (Parecer Atuarial), o atuário apresenta quadro com taxa de 8,52% para o Ente, 2,00% de
taxa de administração e 2,48% de custo suplementar, totalizando 13,00% e 11,00% para os servidores.

 

 
A equipe técnica verificou, ainda, que o município de Itacuruba, ao longo do exercício de 2015,
adotou a alíquota de 11,00% para os servidores, 13,00% da Patronal. No entanto, desses 13,00% da
alíquota patronal adotada pelo município, existe 2,48% que se refere ao custo suplementar (especial),
portanto, a alíquota patronal praticada pelo Município foi de 10,52%.

Ressalta o relatório técnico que   o procedimento recomendado na avaliação atuarial e adotado pelo
Gestor Municipal, não encontra amparo na legislação em vigor, uma vez que a Lei Federal    nº 9.717
/98 estabelece que a contribuição do Ente Federativo não poderá ser inferior ao valor da contribuição
do servidor ativo.

Observe-se que é possível haver redução das alíquotas de contribuição do segurado ativo, inativo,
pensionista e da parte patronal, desde que seja observado o cálculo atuarial anual que preserve o
equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS, bem como os limites impostos pela legislação.

Conclui a equipe técnica que o município de Itacuruba, ao adotar a alíquota de 10,52%, inferior ao
que determina a legislação, vai de encontro ao artigo 2º da Lei Federal nº 9.717/98, (e também o art.
24 da Orientação Normativa da Secretaria de Políticas de Previdência Social nº 01/07), que dispõe: 
“a contribuição do ente federativo não poderá ser inferior ao valor da contribuição do servidor ativo

.nem superior ao dobro desta, observado o cálculo atuarial anual”
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A Sra.  Isabella Luíza Gomes Quirino M Leal F de Almeida, presidente do Instituto de Previdência
dos Servidores de Itacuruba em 2015, contra-argumentou, em sua peça defensória (doc. 41), nos
seguintes termos:

"Como positivamente observado pelo Auditor, as alíquotas vigentes, calculadas pela
Reavaliação Atuarial 2015 (data base 31/12/2014) e oficializadas pela legislação municipal
para o exercício de 2015, se encontram dentro dos parâmetros legais apontados no relatório.

Cumpre-nos expor que as alíquotas analisadas pelo Auditor, estão conforme a Lei Municipal
Nº 010/2009, com as alterações do Art. 4º da Lei Municipal Nº 001/2014, vigente durante todo
o exercício de 2015, contém os parâmetros apontados na Reavaliação Atuarial 2014 (Data
Base 31/12/2013).

Todavia observe-se, a título de maior clareza, que o dobro da alíquota de 11,0% praticada aos
servidores, resulta em 22,0%. Ocorre que o Auditor considera, no seu relatório,
separadamente, as alíquotas de Custo Normal e de Custo Suplementar, o que nos parece um
posicionamento equivocado à luz da legislação vigente, em especial da Portaria MPS Nº 403
/2008 que dispõe sobre as normas aplicáveis às avaliações e reavaliações atuariais dos RPPS,
que define estas como variáveis componentes de um único valor: a alíquota contributiva em si,
a saber:

Portaria MPAS nº 403/2008

Art. 2º Para os efeitos desta Portaria considera-se:

(...)

IV - Plano de Custeio: definição das fontes de recursos necessárias para o financiamento dos benefícios oferecidos

pelo Plano de Benefícios e taxa de administração, representadas pelas alíquotas de contribuições previdenciárias a

serem pagas pelo ente federativo, pelos servidores ativos e inativos e pelos pensionistas ao respectivo RPPS e aportes

necessários ao atingimento do equilíbrio financeiro e atuarial, com detalhamento do custo normal e suplementar;

(...)

XV         - Custo Normal: o valor correspondente às necessidades de custeio do plano de benefícios do RPPS,

atuarialmente calculadas, conforme os regimes financeiros e método de financiamento adotados, referentes a períodos

compreendidos entre a data da avaliação e a data de início dos benefícios;

 XVI  - Custo Suplementar: o valor correspondente às necessidades de custeio, atuarialmente calculadas, destinadas à

cobertura do tempo de serviço passado, ao equacionamento de déficits gerados pela ausência ou insuficiência de

alíquotas de contribuição, inadequação da metodologia ou hipóteses atuariais ou outras causas que ocasionaram a

insuficiência de ativos necessários às coberturas das reservas matemáticas previdenciárias;"

Ocorre por vezes de, em uma análise menos criteriosa, se confundir o Custo Suplementar, que
é uma componente indissociável da alíquota contributiva previdenciária, com contribuição
adicional (ou aporte financeiro), do que se difere diametralmente.

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: JO

SE
 D

E
O

D
A

T
O

 SA
N

T
IA

G
O

 D
E

 A
L

E
N

C
A

R
 B

A
R

R
O

S
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 3bc7ffa2-90cc-4576-9bb7-4c6f10db7639



Em análise ao quadro 3.3. do DRAA, disponível para consulta pública no sitio da SPS/MF, e
que resume os cálculos atuariais deram origem às alíquotas contributivas, pode ser
encontrada toda a composição da alíquota de contribuição previdenciária de equilíbrio do
RPPS de Itacuruba, claramente de 22%, a saber:

3.3 Plano de Custeio por Benefício - Alíquotas de Equilíbrio Definidas na Avaliação Atuarial

* Diferenças centesimais nos valores decorrem de arredondamentos calculados pelo então sistema de inserção de dados, em

html, do então MPAS.

Do valor total a que chega o cálculo atuarial, distribuído entre as partes financiadoras do
Regime, obtém-se o valor da contribuição previdenciária.

Em suma, como implementado pelo Art 4º da Lei Municipal Nº 001/2014:

22,00%: Alíquota de Contribuição Previdenciária – Total Mensal, sendo:

11,00%: Alíquota de Contribuição Previdenciária – Ente

11,00%: Alíquota de Contribuição Previdenciária – Servidor

Sendo ainda explicado a implementação da parcela de Custo Suplementar como integrante da
alíquota de Contribuição Patronal, porque é de natureza patronal o custo de tempo de serviço
passado, como benefícios já concedidos passiveis de compensação previdenciária junto ao
RGPS. Também à parcela Patronal é acrescida, distintamente, a taxa de administração que
serve ao custeio administrativo do RPPS, dessa forma sem impacto à contribuição dos
servidores.

Daí decorre, finalmente, a seguinte composição de alíquotas de contribuição:
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11,00%: Alíquota de Contribuição – Custo Normal Servidor - Mensal

8,52%: Alíquota de Contribuição – Custo Normal Patronal – Total Mensal

2,48%: Alíquota de Contribuição – Custo Suplementar Patronal – Mensal

2,00%: Taxa de Administração - Patronal – Total Mensal

Portanto, nos termos da Lei Municipal Nº 010/2009, Art. 57, IV, ‘a’, com a redação dada pela
Lei Municipal Nº 001/2014, Art. 4º, e em estrita observância aos ditames da Portaria MPS 403
/2008, conclui-se que a alíquota patronal, de caráter previdenciário de 11,00%, não está
aquém da contribuição dos servidores, como aduzido pelo Auditor.

O Sr. Gustavo Cabral Soares, prefeito municipal, também apontado como responsável, não
apresentou peça de defesa.

Analisando o ponto de auditoria e as alegações defensórias, de início destaco que a Lei Federal nº
9.717/98, em seu artigo 2º (e também o art. 28 da orientação normativa da Secretaria de Políticas de
Previdência Social nº 02/09), estabelece que a contribuição da União, dos Estados, do Distrito Federal
e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, aos regimes próprios de previdência social a
que estejam vinculados seus servidores não poderá ser inferior ao valor da contribuição do servidor

, nem superior ao dobro desta contribuição.ativo

Por seu turno, o § 1º, do art. 149 da Constituição Federal, com redação dada pela EC nº 41/03, exige
que os Estados, Distrito Federal e os Municípios instituam contribuição, cobrada de seus servidores,
cuja alíquota não será inferior à contribuição dos servidores titulares de cargos efetivos da União
(atualmente fixada em 11%).

Essencialmente, fundos de pensão consistem em grupos fechados cujos benefícios são custeados por
contribuições dos segurados e do ente patrocinador, cuja apuração do ponto de equilíbrio ocorre entre
os recursos e o cálculo do custo normal do sistema. Esse custo envolve os gastos com o pagamento
dos benefícios, custo esse apurado atuarialmente, ou seja, baseado nas premissas demográficas
aplicáveis ao grupo como sobrevivência, número de filhos, idade do cônjuge, e em outros parâmetros
como risco de invalidez, juros reais, regime financeiro, incremento nos salários, dinâmica do grupo,
plano de benefícios, entre outros.

Com base em tais informações é possível estimar os valores que o fundo periodicamente terá que
desembolsar no futuro e os trazer a valor presente por meio do desconto do fator de acumulação de
capital que consiste na capitalização periódica dos juros reais definidos no plano do fundo. Com base
nesse montante estimado, é deduzido o ativo presente do fundo e calculado o valor das contribuições
futuras do patrocinador e dos segurados trazidos a valor presente.

Assim, obtém-se o valor da alíquota de equilíbrio do custo normal tanto do patrocinador quanto dos
segurados que viabilizará o equilíbrio atuarial do fundo de pensão. Portanto, é inequívoco que o custo
normal está relacionado ao sustento do sistema e a contribuição calculada para seu custeio é a
contribuição mencionada no Art. 2º da Lei nº 9.717/1998 e, por conseguinte, está sob os limites
definidos por esse dispositivo, que consiste em uma faixa percentual que corresponde àquele utilizado
para o cálculo da contribuição dos servidores e o dobro desse percentual.
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Essa afirmação não é despropositada, tendo em vista que o custo suplementar possui natureza diversa.
Quando do cálculo do passivo atuarial, ou seja, passivo apurado da contraposição do valor presente
dos benefícios com as contribuições, pode-se verificar a existência de passivo atuarial suplementar
que consiste em valor que não pode ser coberto exclusivamente pela contribuição para o patrocínio do
custo normal. Esse Passivo Atuarial Suplementar (PAS) pode ter as seguintes origens:

Desvio de comportamento do plano em relação às premissas atuariais;
Percentual da contribuição normal adotado anteriormente ser inadequado para as necessidades
de custeio;
Existência de passivo causado pelo período anterior ao ingresso do segurado no regime próprio
que não correspondeu à equivalente contribuição, o mencionado serviço passado;
Alteração nos benefícios que não foi acompanhada do necessário ingresso de recursos como a
repercussão da paridade na folha de pagamento de inativos e pensionistas.

O PAS corresponde ao custo suplementar do regime, isto é, a necessidade de custeio decorrente da
discrepância entre o custeio normal e a real demanda de financiamento do plano. Portanto, custo
suplementar e custo normal são demandas de origens diversas.

O custo suplementar pode ser patrocinado por três formas previstas na Legislação. O Art. 23 da
Orientação Normativa SPS nº 002/2009 define o aporte como uma das formas de financiamento do
RPPS e ele corresponde a uma das alternativas de amortização do custo suplementar.

Aporte é a transferência de recurso do ente federativo ao regime próprio que pode ser feito em uma
única parcela ou em parcelas periodicamente repassadas ao gestor do RPPS, o qual deve estar
previsto em lei. O aporte tem a finalidade de amortizar o passivo atuarial suplementar que consiste na
essência do custo suplementar. A segunda forma de amortizar o custo suplementar está prevista na
Portaria MPS nº 402/2008 nos seguintes termos:

"Art. 3º Os RPPS terão caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do ente
federativo, dos servidores ativos, inativos e pensionistas, observando-se que:

(...)

§ 8º Os débitos do ente com o RPPS, não decorrentes de contribuições previdenciárias,
poderão ser parcelados mediante lei e termos de acordo específicos, em conformidade com o §
1º, incisos I a III, e §§ 3º e 4º, deste artigo."

O custo suplementar pode ser patrocinado por meio de termo de parcelamento segundo condições
previstas na Legislação local como número de parcelas, índice de correção monetária das parcelas e a
taxa de juros que não pode ser inferior a 6% ao ano, índice mínimo determinado pelo Art. 9º da
Portaria MPS nº 403/2008.

A última alternativa de amortização foi prevista pela corrente Portaria nos seguintes termos:

"Art. 18. No caso da avaliação indicar déficit atuarial deverá ser apresentado no Parecer
Atuarial plano de amortização para o seu equacionamento.

§ 1º O plano de amortização deverá estabelecer um prazo máximo de 35 (trinta e cinco) anos
para que sejam acumulados os recursos necessários para a cobertura do déficit atuarial.
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§ 2º O plano de amortização poderá ser revisto nas reavaliações atuariais anuais, respeitando
sempre o período remanescente para o equacionamento, contado a partir do marco inicial
estabelecido pela implementação do plano de amortização inicial.

Art. 19. O plano de amortização indicado no Parecer Atuarial somente será considerado
implementado a partir do seu estabelecimento em lei do ente federativo.

§ 1º O plano de amortização poderá consistir no estabelecimento  de alíquota de contribuição
suplementar ou em aportes periódicos cujos valores sejam preestabelecidos."

A alíquota para o patrocínio do custo suplementar pode ser adotada por meio de previsão legal e o
plano de amortização baseado nela deve ter um prazo máximo de amortização de 35 anos e deve ser
revisto quando da confecção da reavaliação atuarial.

Verifica-se que a contribuição para o patrocínio do custo normal e aquela relacionada ao custo
suplementar são diversas quanto à sua finalidade e duração. Aquela tem duração indeterminada e
deve custear as necessidades do regime próprio quanto ao pagamento dos benefícios, enquanto a
contribuição para o custeio do custo suplementar tem duração máxima de 35 anos e deve estar
vinculada a um plano de amortização do passivo atuarial suplementar.

O Art. 2º da Lei nº 9.717/1998 está relacionado ao custo normal e, por conseguinte, à contribuição
para o patrocínio desse custo. Se fosse acatado o entendimento de que a contribuição para o custeio
do custo suplementar deveria ser levada em conta quando da verificação do atendimento do limite,
aportes ou termos de parcelamento para amortização do passivo atuarial suplementar  também
estariam sob a restrição do limite do dobro do percentual da alíquota da contribuição do servidor.

Outro aspecto que reforça o entendimento de que o limite de contribuição está ligado ao custo normal
é o parágrafo primeiro desse corrente artigo, o qual obriga o ente federativo a cobrir eventuais
insuficiências financeiras do regime próprio. Essa situação decorre do fato de que o regime próprio
não possui bens, direitos ou ativos que possa converter em pecúnia, restando apenas os recursos
decorrentes da contribuição para o patrocínio do custo normal. Assim, a insuficiência financeira é
causada pela insuficiência das contribuições em suportar os benefícios devidos no período, gerando a
obrigação do ente em realizar repasse extraordinário com recursos do orçamento do ente.

Não há contribuição para o patrocínio do custo suplementar, pois a constituição desta tem como
pressuposto a possibilidade de amortização do passivo atuarial suplementar e a insuficiência
financeira revela que o déficit tornou o plano inviável, exigindo outras medidas. Assim, conclui-se
que o limite de contribuição imposto ao ente envolve apenas o custo normal e, em razão disso, apenas
as alíquotas de financiamento do custo normal serão levadas em conta.

A contribuição normal é a contribuição mencionada no Art. 2º da Lei nº 9.717/1998 e, por
conseguinte, está sob os limites definidos por esse dispositivo que consiste em uma faixa percentual
que corresponde àquele utilizado para o cálculo da contribuição dos servidores e o dobro desse
percentual.

Conforme consta da peça defensória, a Lei Municipal nº 001/2014, Art. 4º, definiu as alíquotas
normais vigentes no exercício de 2014 que estão detalhadas no demonstrativo a seguir:

Alíquota de Contribuição Limite legal Alíquota Adotada
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Servidor (S) S >= 11% 11,00

Ente (E) S <= E<= 2S 11,00

 
As alíquotas de contribuição adotadas, segundo a equipe técnica, são as   definidas na avaliação
atuarial  de 2015:

Alíquota de Contribuição Limite legal Alíquota Adotada

Servidor (S) S >= 11% 11,00

Ente (E) - Custo Normal S <= E<= 2S 10,52

Ente (E) - Custo Suplementar   2,48

 

A auditoria, verificando as folhas de pagamento da Prefeitura de Itacuruba, confirmou que tais
alíquotas foram efetivamente aplicadas, restando concluir que os limites constitucional e legalmente
estabelecidos não foram atendidos.

Concordando com a análise da auditoria, vejo que a defesa apenas confirmou a irregularidade. Não há
evidências nos autos que sejam capazes de descaracterizar o apontamento técnico. Assim sendo,
entendo que este deve ser mantido, ensejando determinação para que as alíquotas determinadas pela
legislação atual sejam adotadas em sua plenitude, evitando o comprometimento do equilíbrio
financeiro e atuarial do ITACURUBAPREV.

Ausência de encaminhamento à SPS do Demonstrativo de Informações Previdenciárias e
Repasses - DIPR, bem como consistência e caráter contributivo desse mesmo
demonstrativo

Aponta o Relatório de Auditoria, acerca da irregularidade acima descrita:

"O Certificado de Regularidade Previdenciária – CRP, na forma do Decreto Federal nº 3.788
/2001 e na Portaria MPAS nº 204/2008, comprova que o município está em situação regular
em relação à Lei Federal nº 9.717/1998. O CRP também é necessário para que o Município
possa:

1 – Receber transferências voluntárias de recursos da União;

2 – Celebrar acordos, convênios, ajustes e outros com órgãos da administração direta e
indireta da União;

3 – Liberar recursos de empréstimos e financiamentos em instituições financeiras federais.
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Em consulta ao site do Ministério da Previdência (http://www.previdencia.gov.br), consulta em
02/02/2017, verificou-se que, no exercício de 2015, o Município de Itacuruba não possuiu CRP
válido durante todo o exercício, conforme documento 32, verificou-se que o Município só teve
CRP válido do início do exercício até 29/03/2015.

Em consulta ao extrato de irregularidades (Documento 33), no site do Ministério da
Previdência (http://www.previdencia.gov.br), consulta em 02/02/2017, verificou-se que a não
obtenção do Certificado de Regularidade Previdenciária – CRP se deu por causa de
irregularidades apontadas, dentre elas:

- Demonstrativo de Informações Previdenciárias e Repasses – DIPR – Consistência e Caráter
Contributivo;

- Demonstrativo de Informações Previdenciárias e Repasses – DIPR – Encaminhamento à SPS.
"

A Sra. Isabella Luíza Gomes Quirino M Leal F de Almeida, presidente do Instituto de Previdência
dos Servidores de Itacuruba em 2015, apontada como responsável, em sua peça defensória,  alegou o
que segue:

"Inicialmente cumpre-nos informar que os Demonstrativos a que se referem o Auditor, se
encontram formalizados e regularizados sem qualquer pendência desde as datas abaixo,
relacionadas a cada bimestre/competência, como pode ser atestado por consulta atual ao
sistema CADPREV/SPS/MF:

JAN/FEV 2015 - 14/04/2015

MAR/ABR 2015 - 02/06/2015

MAI/JUN 2015 - 14/08/2015

JUL/AGO 2015 - 19/01/2016

SET/OUT 2015 - 19/01/2016

NOV/DEZ 2015 - 29/01/2016

Os atrasos, inconsistências e irregularidades no caráter contributivo porventura observadas
em algum momento anterior de consulta, deveu-se ao fato de reiterados atrasos nos repasses
das contribuições pelos órgãos gestores de pessoal/beneficiários do RPPS, que impediram a
conclusão tempestiva da remessa das informações, ou ainda que se remetidas de forma
parcial, permaneceram irregulares.

Cabe salientar que, todos os esforços envidados pela gestão do ItacurubaPrev naqueles
momentos, se encontram registradas formalmente; e culminaram com a regularização das
contribuições, como confirma o próprio relatório nos seus itens 2.2.1 e 2.2.2.

Nesse ínterim, resta comprovado que, a não emissão do CRP – Certificado de Regularidade
Previdenciária do Município teve por motivação a inadimplência do Executivo municipal ao
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realizar os repasses devidos de forma intempestiva, sendo ele o principal ator de causa e efeito
da irregularidade, pelo que não se pode imputar à gestão do RPPS qualquer punição por tal
fato."

Ainda que a defesa tenha alegado que  a remessa dos referidos demonstrativos ao CADPREV foi
realizada, não houve observância do prazo de encaminhamento.

Não obstante haver desatendimento à exigência normativa do Ministério da Previdência Social
(Portaria nº 204/2008, Art. 5º, inciso XVI, alínea h), o que configura conduta irregular da gestora do
Fundo de Previdência, entendo que a falha acima posta não é suficiente para macular as contas,
devendo ser objeto de recomendação para que não venham a se repetir em exercícios futuros.

Isso posto,

Voto pelo seguinte:

Parte:
Isabella Luiza Gomes Quirino Menezes Leal Freire de Almeida

Unidade(s) Jurisdicionada(s):
Instituto de Previdência dos Servidores de Itacuruba

CONSIDERANDO a  não adoção das alíquotas de contribuição do ente público
determinadas pela legislação atual (Artigo 2º da Lei Federal nº 9.717/98 e Artigo 24 da Orientação
Normativa da Secretaria de Políticas de Previdência Social nº 01/07), comprometendo a manutenção
do equilíbrio financeiro e atuarial do ITACURUBAPREV;

CONSIDERANDO o envio tardio dos demonstrativos previdenciários e repasses de 2015
à Previdência Social, descumprindo o disposto na Portaria do Ministério da Previdência Social nº 204
/2008;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 70 e 71, incisos II e VIII, § 3º, combinados com 
o artigo 75, da Constituição Federal, e no artigo 59, inciso II, da Lei Estadual nº 12.600/04 (Lei 
Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco)

JULGO Regulares com ressalvas as contas do(a) Sr(a) Isabella Luiza Gomes Quirino 
Menezes Leal Freire de Almeida, relativas ao exercício financeiro de 2015.

Parte:
Gustavo Cabral Soares

Unidade(s) Jurisdicionada(s):
Instituto de Previdência dos Servidores de Itacuruba
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1.  

2.  

CONSIDERANDO a  não adoção das alíquotas de contribuição do ente público
determinadas pela legislação atual (Artigo 2º da Lei Federal nº 9.717/98 e Artigo 24 da Orientação
Normativa da Secretaria de Políticas de Previdência Social nº 01/07), comprometendo a manutenção
do equilíbrio financeiro e atuarial do ITACURUBAPREV;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 70 e 71, incisos II e VIII, § 3º, combinados com 
o artigo 75, da Constituição Federal, e no artigo 59, inciso II, da Lei Estadual nº 12.600/04 (Lei 
Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco)

JULGO Regulares com ressalvas as contas do(a) Sr(a) Gustavo Cabral Soares, relativas ao 
exercício financeiro de 2015.

Unidade Jurisdicionada: Instituto de Previdência dos Servidores de Itacuruba

DETERMINO, com base no disposto no artigo 69 da Lei Estadual nº 12.600/2004, que o
(s) atual(is) gestor(es) da unidade jurisdicionada citada acima, ou quem vier a sucedê-lo(s), atenda(m) 
às medidas ou recomendações a seguir relacionadas, a partir da data de publicação desta decisão, sob 
pena de aplicação da multa prevista no inciso XII do artigo 73 do citado Diploma legal:

Adotar a alíquota da contribuição patronal em sua plenitude, adequando-a ao disposto 
no Art. 2º da Lei Federal nº 9.717/98, evitando o comprometimento do equilíbrio 
financeiro e atuarial do ITACURUBAPREV;
Encaminhar à Previdência Social os Demonstrativos de Informações Previdenciárias e 
Repasses - DIPR tempestivamente e com dados consistentes.

É como voto.

Conselheiro Marcos Loreto

Relator

 

OCORRÊNCIAS DO PROCESSO

Não houve ocorrências.

RESULTADO DO JULGAMENTO
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            Presentes durante o julgamento do processo na sessão:
            
                    

                            CONSELHEIRO: DIRCEU RODOLFO DE MELO JÚNIOR
                        
                    

                    

                            CONSELHEIRO, relator do processo: MARCOS LORETO
                        
                    

                    

                            CONSELHEIRO, Presidente da Sessão: VALDECIR PASCOAL
                        
                    

        

        
Procurador do Ministério Público de Contas: GUIDO ROSTAND CORDEIRO MONTEIRO
        

        

                
Houve unanimidade na votação acompanhando o voto do relator
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

 

        Certificamos que o Acórdão do processo TC Nº 16100291-2 julgado na 49ª Sessão Ordinária - 2ª
Câmara realizada em 03/08/17 foi publicado no Diário Eletrônico do TCE/PE em 09/08/17 na página 4.
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CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO DAS PARTES

 

            Certificamos que o processo TC Nº 16100291-2 transitou em julgado para as partes em 12/09/2017
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